
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 - CPUPMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°021/2023 - PMSDM 

Proces.so 02.1/2023-81)M 

Fls.-

Rub.: 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 005/2023/GAB de 
02/01/2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

' .- 11111ffik DADOS DO CERTAME •41agialll 4' 

Órgão Solicitante: Secretária Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trans ortes Terrestres. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza urbana e coleta de lixo em via:, 

_públicas. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 13/02/2023 às 23h59min, pelo sitio www.comprasaodomingoscom.br 
Inicio da Sessão Eletrônica: 16/02/2023 às 09:00 I Horário de Brasília. 
Sistema Eletrônico Utilizado: 
Endereço Eletrônico: www.comprasaodomingos.com.br 
Endereço para retirada do 

Portal PMSDM 

Edital: www.comprasaodomingoscom.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br 
O Valor Total: 

DEstimado 
OMázimo
OReferência 

O Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o 
valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto. 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

DAQUISIÇÃO
EISERVIÇOS COMUNS 
ClSERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO - 
ME! / ME / EPP 

O Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n" 123/06 
O Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48, In da 
Lei Complementar n° 123/06 
El Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 
./ . INFORMAÇÕES 

_ 
PREGOEIRO: Jorges Fran Costa Ramalho Silva E-mail: cplsaodomingos.magoutlook.com 
Autoridades Competentes: Assessor de Finanças 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, Bairro Centro São Domingos do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000. 

Referência de Tempo: 
OBS: Na hipótese de não 

Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF. 
haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo site c hora, salvo as disposições em contrário. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

Proceso n° 02.1/2023-SDNI 

Rui,.: 

PARTE ESPECÍFICA 
As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as irifw ,nações 
constantes na Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Especifica ore\ alecerão 
as últimas. 
Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Especifica. 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA 

2.1. 

O POR GRUPO 
O POR ITEM 
O POR GRUPO, para o(s) grupos: 
e POR ITEM, para os itens: , observadas as condições 
definidas neste Edital e anexos. 
O GLOBAL 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

2.2. 

O EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

O EMPREITADA INTEGRAL 

O TAREFA 
OFORNECIMENTO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 
DIFERENÇA 
ENTRE OS LANCES 

3 
3.1 e 26 

ISIMENOR PREÇO: Intervalo de RS 0,01 (um centavo) 
OMAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

CONSÓRCIO 7.8 

O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no item 
7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 

al Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja a 
sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame 
justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, 
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive 
empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido 
no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer 
limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 10 

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura da sessão pública. 

MODO DE 
DISPUTA 

25
OABERTO 

1ABERTO 
E FECHADO 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

29.5 São aquelas previstas no subitem 29.4 deste edital. 

CAPITAL SOCIAL 
OU PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

39.3.2. 

O Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial )u 
no Cartório competente, conforme o caso, do: 

Ç.! patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor tola! 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que apresentar 
índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, 
Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou 
13 capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que apresentar 
índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral. 
Solvência Geral e Liquidez Corrente. 
O patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Pmecasn n° 021/202-SI1Y, 

Ruh.: 

0 Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou património 
jsuido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
40.1. São aquelas previstasTÉCNICA  no item 14 do Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 

OUTROS 
DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

40.2. Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRAS: 49 

ONÃO 
DSIM — Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo I). 

VISITA TÉCNICA: 50 
(=NÃO 
O SIM, na forma prevista no subitem 14.3 do Termo de Referência — Anexo I deste 
edital e item 50 do edital. 

ANEXOS 85 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os seguintes documentos: 

85.1. Anexo I - Termo de Referência; 
85.2. Anexo II — Modelo de Proposta de Preços; 
85.3. Anexo II-A — Modelo de Planilha de Custos; 
85.4. Anexo III — Declaração Consolidada; 
85.5. Anexo IV — Declaração Formal de Visita / Vistoria; 
85.6. Anexo V — Declaração de Dispensa Formal de Visita/Vistoria; 
85.7. Anexo VI — Declaração de Concordância ou Anuência; 
85.8. Anexo VII— Minuta do Contrato; 
85.9. Anexo VIII — Modelo da Ordem de Serviços. 
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MI ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PARTE GERAL 

SEÇÃO 1 - DO OBJETO 

Processo o°

Ruh: 

1 ' • 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito 
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo 1— Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA e as especificações constantes deste Edital, serão 
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 
elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando 
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. o regime de execução. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO Il - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: i i i 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e seus anexos constam o valor total da contratação. 
salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16— SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SERV. PÚBL. TRANS. TERRESTES 
DOTAÇÃO: 01.122.0002.2054.0000 3. 3.90.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO CPL 

COMPRAS DE SÃO DOMINGOS DO 
wwvv.comprasaodomingoscom.br 

MARANHÃO, por 

Processo n° 021/202.s -SI)M 

Fls.: 

Rufo.: 

meio do sitio 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

5.2. licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sitio. 
wwvv.comprasaodomingoscom.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar. o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da 1 e 
Complementar n° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial. poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juizo. 

7.5. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9" da Lei n" 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório. 

7.6. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse económico em 
comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n" 
746/2014-TCU-Plenário). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO CPL 

Proeo,so n° 021/2023-SI INI 

Ruh.: 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO "In 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 
(duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte 
Específica deste Edital. 

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada — Anexo III. 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 
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Preorrssn n" 112 1/2, ).....

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Fls.: 

Ruh.: 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do S1CAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § I° da LC 
123, de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio www.comprasaodomingos.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo inicio 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 
ofertados, na fase própria do certame. 

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo. 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

Pigina 7 de 50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA CNN: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA CiETULIO VARGAS, S/N — CENTRO — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA — Cep. n°65.790-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
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Processo o° 02 I/2025-S DM 

Ruim 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

14.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de 
um dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.' 
2131/2016 - Plenário). 

SEÇÃO VII- DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos. 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 
(três) segundos (IN n° 2/2020-SLTUMP). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes 
no sitio www.cornprasaodomingoscom.br. 

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públic.1 
encerrar-se-á automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores. 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final c fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

SEÇÃO VIII- DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta. 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 
deste Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da sub condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico. 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contrafação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

sEeit v 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 
condições estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

s EÇÃO X — DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA • tiaIi 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME". 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema 
Portal de Compras de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. Não será permitido o encaminhamento por 
e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe 
Reader" ou "BROFFICE", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 
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29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de 
Compras SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na, situada na Praça Getúlio Vargas, Centro, SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO- MA, CEP: 65.670-000. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante 
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados 
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes neste edital e seus anexos, devendo ser apresentada a Planilha Orçamentária, 
Composições de Preços Unitários, Composição' do BDI, Composição de Encargos Sociais e 
Cronograma Físico Financeiro para o período de 12 (doze) meses. 

a) A proponente no momento da elaboração de sua proposta deve ser levada em consideração o 
Regime de Tributação da empresa, devendo observar os encargos sociais corretos bem como as 
alíquotas de impostos incidentes. 

b) O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser elaborado pela licitante. 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total 
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a 
vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, 
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

29.4.6. Prazo de início da execução dos serviços: Até 5 (cinco) dias uteis contados da data do 
recebimento da Ordem de Serviço, pela CONTRATADA; 

29.4.7. Local de Prestação dos Serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 
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Descumpram especcações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

e) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade. 
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes 
documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda. 
margem de lucrã, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos 
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base 
em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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SEÇÃO X1 -DÂHABLITAÇÃO 
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32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaltransparencia.gov.brisancoeskeis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade admiconsultar requerido.php). 

d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICO,\, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tal 
(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br4 

â 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas 
fornecimento similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

de 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP IV 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certiclão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena 
de inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

37. Habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.comprasaodomingos.com.br; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

37.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

37.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

37.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 
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37.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
licitação; 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo. 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do 
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é 
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado; 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis 
do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das 
Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado. 

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do 
Resultado do Exercício — DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço 
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de unia 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá 
comprovar: 

39.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício 
Financeiro, da seguinte forma: 

SG = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

LG = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC = k1,00 

Passivo Circulante 

> 1,00 

> 1,00 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.2. A Parte Especifica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou Capital Social; 
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39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações 
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal 
de grande circulação da sede ou domicilio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n" 
6.404/1976, ou; 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal 
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, alterado pelo Decreto n° 7.979, de 2013, acompanhado da cópia do 
recibo de entrega da escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução 
Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

40. Qualificação Técnica: 

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica 
deste Edital. 

40.2. documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como MEL / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por ME! / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a MEL / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante 
nos remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

SEÇÃO XLI - DA AMOSTRA, 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

i 

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATEVO 

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso via 
Sistema/Portal de Compras, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

sEçÃo XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. * 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF. 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇ:ÃQ XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 11,2ili 
57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

SEÇÃO XVII- DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

60. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e neste edital. 

60.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

60.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração; 

60.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

61. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, hem como a manter atualizada, durante a execução do 
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

62. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprirnento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

63. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 

vencedora mantém as condições de habilitação. 
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SEÇÃO XVIII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

64. São aquelas previstas no termo de Referência - Anexo I deste edital. 

SEÇÃO XIX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Proces.,,o n 021/202.-sl)N1 

EN.• 

!há. 

65. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, tísica Ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário 
oficial de Brasília-DF. 

66. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

67. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 
"DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

68. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 

69. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

69.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

70. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO XX — DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

71. São aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

72. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1, do 
presente Edital. 

SEÇÃO XXII — DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

73. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

74. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

74.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

74.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório. 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
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75.É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

76. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

76.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

77. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
!CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

78. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

79. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, 
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

80. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, 
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

81. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios wwm .saodorningosdo 
maranhão.ma.gov.br e www.comprasaodomingos.com.br. 

82. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura e no Portal 
PMSDM, www.saodomingosdomaranhão.ma.gov.br e www.comprasaodomingos.com.br. 

83. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de I.° de agosto de 2013 (Lei 
Antieorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.°, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

84. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de até 
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

84.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

84.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

84.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 

casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido. 
justificadamente. 

SEÇÃO XXVI- DOS ANEXOS wn111,J2.i; 

Página 21 d50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 1CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, SN -CENTRO -SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - cep. n° 65.790-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PfOrM ,11 n' 021/2023-SIIN1 

Fls.-

Ruh.: 

85. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Especifica deste Edital. 

sEçÃo XXVII - DO FORO 

86. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA), 31 de janeiro de 2023. 

Rena!' Silva de Araújo 
Assessor de Finanças 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO, 
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.1.!E 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza urbana e 
coleta de lixo em vias públicas, que compreende os seguintes serviços: 

a) Varrição, raspagem e remoção de terra e areia de logradouros e vias públicas; 
b) Remoção de focos de lixo em áreas públicas; 
c) Retirada de lixo de cestos coletores públicos; 
d) Limpeza e remoção de resíduos em praças; 
e) Coleta e destinação final do lixo. 

1.2. As especificações abordadas neste documento têm como objetivo estabelecer diretrizes para 
orientação de empresas interessadas em participar do presente processo para contratação dos serviços de 
limpeza urbana no Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, detalhando as atividades. 
locais, horários e demais aspectos relativos à prestação dos serviços. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Existem várias motivações para a contratação, pois a Administração Municipal se preocupa em melhorar 
as ruas e avenidas do município, e a coleta de lixo além de melhor a imagem do Município, contribuirá 
para melhoria da saúde dos Munícipes. 

A solicitação se justifica pela necessidade de atendimento da demanda da seguinte Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, com vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas pelo 
Município. 

A limpeza urbana pode ser alinhada entre as principais funções da Administração Pública no campo da 
engenharia sanitária. O lixo pode provocar efeitos maléficos através de agentes fisicos, químicos e 
biológicos. 

Os agentes físicos compreendem o lixo acumulado às margens de cursos d'água ou de canais de 
drenagem e em encostas. 

Os agentes químicos correspondem a poluição atmosférica causada pela queima de lixo a céu aberto e a 
contaminação de lençóis d'água por substâncias químicas presentes na massa de resíduos. 

Os agentes biológicos são decorrentes do lixo mal acondicionado ou depositado a céu aberto e constitui-
se em foco de proliferação de vetores transmissores de doenças (ratos, baratas, moscas, etc.). 

A exposição indevida desses agentes gera incômodos à população, tanto pelo seu mau odor quanto pela 
poluição visual e degradação do espaço onde é lançado. 

A Lei n.° 12.305 de 02 de agosto de 2010, em seu capítulo II, art. 3°, inciso XV, define resíduos sólidos 
como sendo material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em 
sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos 
estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades 
tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso 
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O serviço de limpeza nos logradouros públicos tem por objetivo evitar problemas sanitários para a 
comunidade; interferências perigosas no trânsito de veículos; riscos de acidentes para pedestres; prejuízos 
ao turismo; inundações das ruas pelo entupimento dos ralos. 

O modo como é feito o processo de descarte, coleta, tratamento e deposição final do lixo afeta a vida de 
toda coletividade e, a preocupação com essa questão torna-se pública e de todos. 

Os incisos I e V do art. 30 da Constituição Federal estabelecem como atribuição municipal legislar sobre 
assuntos de interesse local, especialmente quanto à organização dos seus serviços públicos. 

Fica, portanto, definida claramente a competência do Município quanto ao gerenciamento dos serviços de 
limpeza urbana 

Sendo assim, a Administração Pública, com o propósito de manter a cidade limpa,a população livre de 
doenças, fundamenta a necessidade do procedimento licitatório para contratação de empresa para a 
realização dos serviços de limpeza urbana em vias públicas na zona urbana no município de SA0 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 

,21-2 .11 1 

3.1. A contratação para execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, está fundamentada com 
base na Lei Federal 10.520/02, subsidiariamente no que couber aLei Federal n" 8.666, de 21/06/93 e 
suas alterações. Aplicar-se-á também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 e 
suas alterações. 

4. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS ?f: 

4.1. As atividades serão executadas por equipes de operários da CONTRATADA, comandadas por seus 
encarregados. As equipes de trabalho deverão estar permanentemente uniformizadas e munidas de 
ferramentas, equipamentos proteção individual — EPI's, equipamentos de proteção coletiva — EPC's e 
materiais de consumo necessários à execução completa das tarefas. 

4.2. Os serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliar, comercial, de varrição e de feiras-livres 
compreendem o recolhimento regular de todos os resíduos a seguir especificados utilizando-se veículos 
coletores, devendo ser executados de forma manual, mecanizada e manual ensacada. 

4.3. Caberá a Prefeitura elaborar a programação de serviços, supervisionar e fiscalizara sua execução. 

4.4. A sinalização de atividades realizadas junto às vias públicas com trânsito de veículos deverá 
obedecer ao disposto no projeto de sinalização viária, a ser elaborado pela CONTRATADA. 

4.5. O projeto de sinalização viária deverá conter, no mínimo: 

a) Sinalização vertical e de advertência, que deverá levar em consideração ascaracteristicas das vias; 

b) Seleção adequada de EPI's em função dos riscos e conforto do trabalhador para cada tipo de 
serviço. 

5. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA URBANA 

5.1. Varrição Manual 

5.1.1. Compreende os serviços de varrição manual a atividade de limpeza de vias públicas com o 
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recolhimento de todo e qualquer resíduo sólido urbano dos passeios e pista de tráfego de veículos dos 
logradouros públicos. Também fazem parte dos serviçosem questão, à retirada de resíduos de cestos 
coletores públicos e o recolhimento deterra e demais resíduos das aberturas para captação de águas 
pluviais (bocas-de-lobo). 

5.1.2. A varrição das vias deve ser feita em toda a largura dos passeios públicos, incluindo canteiros 
centrais de avenidas e em todas as faixas junto ao meio-fio que contenham resíduos, inclusive onde 
houverem veículos estacionados. 

5.1.3. Áreas ajardinadas ou não pavimentadas também deverão ser varridas. Os resíduos 
eventualmente dispostos em bocas-de-lobo devem ser retirados com o auxílio de enxadinha de 
pequeno porte. 

5.1.4. Os serviços de varrição em vias com trânsito de veículos deverão ser convenientemente 
sinalizados e, preferencialmente, ser executados no sentido contrário ao fluxo de veículos, com o 
carrinho de varrição posicionado entre o varredor e o sentidodo trânsito. 

5.1.5. A varrição manual deverá ser feita com o emprego de vassouras de boa qualidade e deverão 
ser recolhidos por pás apropriadas e acondicionados em sacos plásticos e não transparentes. 

5.1.5. Os sacos plásticos, quando estiverem cheios, deverão ser fechados e depositados nos passeios 
públicos em locais previamente determinados pela fiscalização da Secretaria Municipal de 
Infrasestrutura para posterior recolhimento. No caso de os sacos conterem resíduos pesados, estes não 
deverão ser preenchidos até o limite de sua capacidade volumétrica, de forma a permitir o seu 
carregamento no caminhão sem o risco de rasgarem-se ao serem erguidos. 

5.1.6. O serviço de varrição poderá ser feito individualmente ou em equipe. O trabalho individual será 
feito com um varredor, munido de carrinho de varrição, vassoura, pá, enxadinha. Este varredor será 
responsável pela limpeza de um determinado trecho de uma ou mais vias. 

5.1.7. Considera-se como Resíduo Sólido Urbano — RSU, sobra de qualquer processo ou atividade do 
dia-a-dia de centros urbanos e rurais, de qualquer origem ou natureza, tais como: embalagens, toco de 
cigarro, papéis, plásticos metais, papelões, oferendas religiosas, restos de alimentos, dejetos humanos 
e de animais, animais mortos depequeno porte, folhas e galhos de árvores, areia, terra e barro, etc. 

5.2. Raspagem 

5.2.1. Denomina-se raspagem a atividade manual de remoção terra, areia, barro e pedras entre outros 
resíduos nos leitos das vias públicas, que se depositam após chuvasou enxurradas. 

5.2.2. O serviço de raspagem deverá ser executado com a utilização de vassouras, pás de concha, 
enxadas, picaretas e carrinhos de mão. Os resíduos gerados pela atividade de raspagem deverão ser 
removidos para o passeio público ou acostamento e depositada em montes. Os montes deverão ser 
formados em locais previamente definidos pela fiscalização ou ainda carregados diretamente dentro 
dos compartimentos de carga de caminhões. 

5.2.3. A execução deste serviço deverá ser sinalizada com a colocação de cones de sinalização viária e 
placas indicativas de execução de serviços de limpeza urbana. 

5.2.4. Carregamento e Descarregamento Manual Esta atividade consiste no carregamento e 
descarregamento manual de resíduos sólidos soltos ou ensacados, tais como: caliça, terra, animais 
mortos de pequeno e grande porte, oferendas religiosas, mobiliário, pneus, sucatas entre outros 
materiais, em veículos com compartimentos de carga variados, conforme determinação da 
fiscalização. 
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5.2.5. Para melhor aproveitamento da capacidade de carga dos caminhões, poderá ser solicitado aos 
funcionários da CONTRATADA o destocamento de galhos e troncos, com a utilização de machados, 
facões e, se necessário. 

5.2.6. Também faz parte desta atividade a acomodação da carga na carroceria, para maior 
aproveitamento de sua capacidade, a operação de colocação e retirada de lona de cobertura. Não será 
permitido a compactação da carga com a utilização dos pés. 

5.2.7. A sinalização viária deste serviço deve ser feita com cones de sinalização, dispostos em 
quantidade e forma necessários a visualização em uma distância segurada existência de operários na 
pista. 

6. COLETA MANUAL E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES :!-

6.1. Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares compreendem o recolhimento 
regular de todos os resíduos utilizando-se veículos coletores (CAMINHÃO BASCULANTE) através de 
coleta manual. 

6.2. A coleta domiciliar deverá ser executada em todas as vias abertas e em condições de circulação de 
veículos ou que venham a ser abertas durante a vigência do contrato. 

6.3. A CONTRATADA deverá recolher os resíduos sólidos domiciliares sejam quais forem os recipientes 
utilizados pelos munícipes-usuários, competindo-lhe tomar as medidas necessárias e cabíveis para 
regularização do acondicionamento, na forma das normas que regem a matéria. 

6.4. Os garis coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado necessário para não 
danificá-los e evitar o derramamento de lixo e chorume nas vias públicas. 

6.5. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes-usuários e os que tiverem caído dos 
recipientes ou da atividade de coleta deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos pela equipe de coleta. 

6.6. Os resíduos serão coletados nos logradouros públicos (sistema porta a porta), recolhendo-se o 
conteúdo dos contenedores e/ou os sacos plásticos colocados pelos contribuintes junto ao alinhamento de 
cada imóvel. 

6.7. É vedado transferir o conteúdo de um recipiente para outro ou atirá-lo de um ajudante para outro, ou 
de volta ao passeio. 

6.8. O recipiente vazio, quando for o caso, deverá ser recolocado onde estava, em pé. 

6.9. Na hipótese de ser adotado o regime de coleta domiciliar em dias alternados, não poderá haver 
intervalo superior a 72 (setenta e duas) horas entre duas coletas. 

6.10. A critério do CONTRATANTE o serviço não poderá sofrer intervalo maior que 72 horas nos 
feriados civis e religiosos. 

6.11. Em casos excepcionais, em áreas com características especiais, a coleta domiciliar poderá ser 
realizada com frequência de acordo com o CRONOGRAMA a ser apresentado pela CONTRATANTE, 
desde que devidamente justificada e mediante aprovação prévia e expressa do Órgão Gestor. 

6.12. A coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares deverá contemplar toda área urbana do Município até o 
destino final, com frequência de acordo com o CRONOGRAMA a ser apresentado pela 
CONTRATANTE, discriminada conforme as localidades indicadas no item 7 deste TR. 

6.13. Resíduos da saúde são todos aqueles caracterizados pela resolução 385/05 do CONAMA 
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Conselho Nacional do Meio Ambiente e pela RDC 306 da ANVISA - AgênciaNacional de Vigilância 
Sanitária. 

6.14. Também segundo as instituições acima citadas, estes resíduos são de responsabilidade do gerador, 
que deve encarregar-se da destinação adequada do mesmo. 

6.15. Não são compreendidos na conceituação de resíduos domiciliares, para efeito de remoção 
obrigatória, terra, areia, entulho de obras públicas ou particulares. Neste caso, os resíduos deverão ser 
levados ao destino final pelo próprio gerador. 

6.16. Os resíduos não enquadrados nestas especificações contidas neste Termo de Referência não serão de 
responsabilidades da CONTRATA. 

6.17. Em locais de difícil acesso, onde seja desaconselhável ou mesmo impossível o trânsito da caçamba 
coletora de resíduos sólidos, a CONTRATADA poderá utilizar outras técnicas para a execução dos 
serviços, desde que previamente aprovadas pela Secretaria de Infraestrutura. 

6.18. Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência de crescimento da população, do 
número de estabelecimentos comerciais ou industriais, ou por outra ocorrência não prevista, a 
CONTRATADA deverá adequar seus recursos às necessidades do serviço, de forma a manter os padrões 
estabelecidos. 

6.19. Os resíduos sólidos para a coleta deverão ser apresentados pelos munícipes em sacos plásticos ou 
recipientes padronizados pela CONTRATANTE. 

6.20. Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com cuidado necessário para não danificá-
los e evitar o derramamento de lixo nas vias públicas. 

6.21. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem tombado dos recipientes ou 
que tiverem caído durante a atividade de coleta, deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos pela 
CONTRATADA. 

6.22. A equipe para a execução de coleta de lixo domiciliar será composta de: Encarregado de frente; 
Ajudante / coleta domiciliar; Ajudante / capina; Ajudante / Varrição de rua; Motorista categoria C/D, bem 
como as ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções. 

7. LOCALIZAÇÃO DA COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

7.1 Localização da Coleta: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

7.2. Destinação Final dos Resíduos Sólidos: Povoado Baixão Grande, localizada a 20 km da sede do 
Município. 
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8. UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO (INDIVIDUAL/COLETIVA) 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

8.1. Os uniformes deverão (atender a NBR 15.292 - Vestuário de Segurança de Alta Visibilidade) e nas 
jaquetas e camisetas deverá constar o nome da empresa e as inscrições "LIMPEZA URBANA". 

8.2. Em nenhuma hipótese será permitido, parte dos trabalhadores da CONTRATADA, o 
desenvolvimento dos serviços especificados neste Termo de Referência, sem a devida utilização dos 
uniformes e EPI's adequado para cada tipo de atividade. 

8.3. Os trabalhos desenvolvidos em avenidas e/ou vias movimentadas, deverão ser realizados com 
utilização de equipamentos de proteção coletiva. 

8.4. As ferramentas e equipamentos necessários a execução dos serviços deverão ser fornecidas pela 
CONTRATADA, devendo estar permanentemente disponíveis para uso nos serviços contratados pela 
Prefeitura. 

8.2. Deverão ser disponibilizadas para uso, quantidades mínimas de ferramentas e equipamentos, 
dimensionados de acordo com o quadro de memorial de estimativa de custo constante neste Termo de 
Referência. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados. 

.( 

9.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço 
e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s). 

9.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na 
execução do presente Termo de Referência. 

9.4. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço; 

9.5. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 

9.6. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

9.7. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

9.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

9.9. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a Contratada, quando 
houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-lhe prazo para a correção. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA AW. 

10.1. Executar os serviços, conforme especificações do Edital, Termo de Referência e em 
consonância com a proposta de preços; 

10.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

10.4. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

10.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco. Agência e o número da conta bancária, para 
efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

10.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

10.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o termo de referência e 
proposta de preços, com as mesmas especificações. 

10.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

10.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

10.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficacia a 
partir da publicação no Diário Oficial, que poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 
60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

11.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e 
autorizado formalmente pelo Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Contratante; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 
acompanhamento da execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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13.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

13.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

13.1.2. Cópia do Contato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

13.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, 
quando for o caso; 

13.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, 
quando for o caso; 

13.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

13.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

13.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

13.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

13.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

13.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 
determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

13.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 
11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009, conforme 
determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

13.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar tf 
116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

13.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

14. DA QUALWICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Da Qualificação Técnica-Operacional 

:11r4: 

a) Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
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licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá 
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, com comprovação de experiência na 
execução dos seguintes itens de maior relevância do Projeto Básico. 

-,. Item .,. - in~. Descrição dos Servi  .. . _ .1511~ Uoid. Qual— Vil—. ;:_, 

1.4 
Coleta e transporte de residuos domiciliares, comerciais e de vatTição -- 
Remoção Manual. 

Ton. 4.120,00 

a.1) As exigências de que a empresa tenha experiência nos itens de maior relevância fazem-se 
necessárias em função da complexidade e expressividade da obra que não pode prescindir de 
atuação operacional com comprovada experiência para os serviços de maior relevância. 

a.2) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado( s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

b) Registro e/ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional Engenharia e Agronomia — 
CREA do domicilio ou sede da licitante, vigente; 

c) Licença de Operação (LO) emitida por órgão ambiental municipal ou estadual ou distrital. em 
nome da licitante, para coleta e transporte de resíduos, nos termos da Resolução do CONAMA n." 
237/1997, do domicílio ou sede da licitante, vigente; 

14.2. Da Qualificação Técnica Profissional 

a) Registro e/ou Inscrição dos seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA, vigente; 

b) Comprovação da empresa possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega das 
propostas PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR, pelo menos 1 (um) Engenheiro(a) Civil ou 
1(um) Engenheiro(a) Ambiental ou 1(um) Engenheiro(a) Sanitarista detentor de Atestado de 
Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. devidamente 
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico-CAT, em nome dos responsáveis técnicos apresentados, na qual fique 
comprovada que tenham prestados ou estejam prestando serviços compatíveis com o objeto da 
presente licitação com comprovação de experiência na execução dos seguintes itens de maior 
relevância do Projeto Básico. 

1.4 
Coleta e transporte de residuos domiciliares, comerciais e de varrição — 
Remoção Manual. Ton. 4.120,00 

b.1) As exigências de que a empresa tenha experiência nos itens de maior relevância fazem-se 
necessárias em função da complexidade e expressividade da obra que não pode prescindir de 
atuação operacional com comprovada experiência para os serviços de maior relevância. 

b.2) Para a comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(eis) técnico(s) com a 
empresa será admitida a apresentação de: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA 
PESSOA JURÍDICA emitido pelo CREA onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da 
empresa, CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO (CTPS), FICHA DE REGISTRO DE 
EMPREGADO, CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA (no caso de sócio); CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, ou; DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA do 
profissional, desde que acompanhada da DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA/CONCORDÂNCIA 
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assinado pelo profissional; 

c.3) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de urna empresa proponente, 
fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

c) Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) como 
responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços; 

14.3. Da Visita Técnica 

14.3.1. Declaração de Visita ou Não Visita ao Local da prestação dos serviços, conforme modelo 
constante no edital. 

a) A empresa licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, examinando 
as áreas, tomando ciência do estado, características, e eventuais dificuldades para execução dos 
serviços; 

b) A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa licitante participar do certame, 
mesmo que não vistorie o(s) local(ais); 

c) A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese alguma, 
descumprir qualquer regra, decisão e acordo consequente deste edital, devendo ainda apresentar a 
Declaração Formal de Dispensa de Visita/Vistoria. A empresa que não vistoriar o local será 
tratada nas mesmas condições daquela que vistoriou, caso a empresa opte por realizar a 
visita/vistoria a mesma deverá apresentar a Declaração Formal de Visita/Vistoria; 

d) A empresa licitante que optar pela vistoria deverá agendar junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRTUTURA, pelo e-mail cplsaodomingos.ma@outlook.com; 

e) As vistorias acontecerão em dias úteis, entre 09h00min às 12h00min e das 14h0Omin e 
17h00min. A visita poderá ser realizada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da 
abertura da licitação. 

15.1. O licitante vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, após 
a assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser fornecida ao Contratante 
no valor estipulado neste instrumento. 

15.2. O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo, conforme disposto no art. 
56 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

15.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

15.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
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d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada. 

15.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior. 

15.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito, no Banco do 
Brasil S/A, Agência n° 2414-X, Conta Corrente n" 11.965-2, e apresentar o comprovante do depósito 
junto ao Fiscal do Contrato. 

15.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

15.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a 
vigência do contrato. 

15.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos beneficios do artigo 827 do Código Civil. 

15.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

15.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Contratante; 

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

15.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
neste item. 

15.13. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência 
de sinistros. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS lai:•••••.;P • • 

16.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a 
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o 
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Página 33 de 50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 1CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N — CENTRO — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA — Cap. n° 65.790-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE urrAçÃo - CPL 

Processo o' 021/2023-SIM 

Ruli.: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n'' 
8.666/93; 

i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

16.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração 
Municipal. 

16.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, 
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

16.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" 
constante na documentação apresentada pela licitante. 

16.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a 
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as 
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão. pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 
cominações legais. 

16.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

c) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

d) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso. 
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do 
contrato. 

16.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o 
contratado cumpra as condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

16.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 

16.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

16.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais. 
quando: 

e) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito: 
não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

b) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

16.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação. em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO. 

16.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada. 
amigável ou judicialmente. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte. que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

17.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando á prestação dos 
serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 19 de janeiro de 2023. 

Roseane Gomes Sousa Santos 
Secretária Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transportes Terrestres 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observància às normas vigentes, APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a 
abertura/realização do procedimento licitatório com 
fulcro no art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Renan Silva de Araújo 
Assessor de Finanças 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO II 

CARTA PROPOSTA 

Processa a' 021/2025-SI /N1 

Fls.: 

Ruh.: 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023— CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza urbana e coleta de lixo 
em vias públicas. 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXXXXX com endereço na MOOCXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
XX.XXXXXX./XXXX-XX vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade 
n° XXXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXX, vem àpresentar proposta comercial relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando 
da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ 10(,,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 
desta licitação, conforme Planilha Orçamentária, Composições de Preços Unitários, Composição do BD1. 
Composição de Encargos Sociais e Cronograma Físico Financeiro para o período de 12 (doze) meses em 
anexo. 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na 
empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Prazo de inicio da execução dos serviços: Até 5 (cinco) dias uteis contados da data do recebimento da Ordem de 
Serviço, pela CONTRATADA; 

Local de Prestação dos Serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Condições de Pagamento: São aquelas previstas no edital e seus anexos. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 
licitante. 
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Processo o!!! (r2 It2!.)!2: - I 31! tfr ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO H-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Fls.: 

Ruh.: 

I 

Item Especificações 
Preço de 

Custo (RS) 
. 

Impostos 
Federais (R$) 

.. .• .. 

Impostos 
Estaduais (R$) 

Preço de 
Venda (RS) 

Custos - 1 
Indiretos , I tte:-‘) 

(RS) [ (RS) 

'tIargern 
de 

. 
LUC" ii 

(%)_ 1
I I _ 

2 —1 

3 
--i 

1 
4 

5 _I 
Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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Prnerssn n° (J21/202:s...SI)N1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Ruh.: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - IVIA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPUPMSDM 

Processo Administrativo n° 021/2023 - PMSDM 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ//vfF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° )000000C e do CPF N° XXXXXXXX.XXX: 

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

 jSimples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
)000CXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.)C0C-XX. 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 
do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor Individual - ME!; 

Microempresa - ME; 

Empresa de Pequeno Porte - EPP; 
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Processo e 021/2(r2;'-SI I 

• 

• 

t.  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

*-. COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO -- CPL 

Normal. 

Ruh.: 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos. 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 36 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTI/MP; 

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art.1° e no inciso 111 do 
art.5° da Constituição Federal; 

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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Procemo n° 021/2023-SI/ NI 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 021/2023 - PMSDM 

Ruh.: 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço completo), 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado e para fins de participação e habilitação no 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM, declara, expressamente que VISITOU as áreas 
onde serão executados os serviços/obras da licitação em referência a fim de inspecionar as instalações c 
realizar vistoria técnica das áreas fisicas, obtendo o conhecimento de todos os detalhes, informações e 
condições necessárias à elaboração da proposta, de acordo com o edital e anexos do presente certame. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

Ruh.:  

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 — PMSDM 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPUPMSDM 

Processo Administrativo n°021/2023 - PMSDM 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço completo da 
empresa), por intermédio de seu representante legal infra-assinado e para fins de participação e habilitação 
na PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM, declara, expressamente que OPTOU por 
não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, e que ASSUME todo e qualquer 
risco por essa decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços constante no edital e seus 
anexos. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA OU ANUÊNCIA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 021/2023 - PMSDM 

Ruh.: 

Eu. (responsável técnico indicado) declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada neste 
documento e que executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° XXX/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos atuando como RESPONSÁVEL TÉCNICO da 
empresa (informar razão social da empresa). 

Local e data. 

(nome completo do responsável técnico da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Página 42 de 50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS. S/N — CENTRO — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA — Cep. n° 65.790-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2023 - PMSDM 
PROCESSO N° 021/2023 - PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

Processo n° 021/2025-S1)Ni 

Fls.: 

Ruh.. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRESA 
3001.XXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no 
C.N.P.J. (MF) sob o n° XX.XXX.XXX/XXMC-XX, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n - Centro, SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE), doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr. XXXXXXXXX, 
RG n° XXXXMCXXXXXX E CPF n° XXXXX3XX3C* 'e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.° XXXXXXXXXXX.XX, com sede na XXXXX)000CX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n." 
XXXMOCXXX, C.P.F. n.° XXXXXXXXX)OCX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente 
do Pregletletrônico n° XXX/2022 — CPL/PMSDM, formalizado nos autos do Processo Administrativo 
n° 021/2023-PMSDM, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de limpeza urbana e coleta de lixo em vias públicas, conforme as especificações, quantidades 
e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta Vencedora. 

1.2. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (3000000CX), conforme Proposta Readequada ao 
valor final da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico n° 002/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada e a respectiva Nota de 
Empenho n° XXXXXXX. 

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Proce~ n' 1/202:'. -SP 41 

Rui,.: 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO E LOCAI :DE EXECUÇÃO 

3.1. Prazo de inicio da execução dos serviços: Até 5 (cinco) dias uteis contados da data do recebimento 
da Ordem de Serviço, pela CONTRATADA; 

3.2. Local de Prestação dos Serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16- SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SERV. PÚBL. TRANS. 
DOTAÇÃO: 01.122.0002.2054.0000 3. 3.90.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

CLAUSULAQUINTA", DOS ACRÉSCIMOS„ E...SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 
com o constante no art. 65, inc. fl, § 2". da Lei Federal n" 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA -- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficácia a 
partir da publicação no Diário Oficial, que poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 
60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

6.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e 
autorizado formalmente pelo Contratante: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Contratante; e 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência, Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO IR 4 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando 
for o caso; 

8.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando 
for o caso; 
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. . 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo o' 1121/202:-t-:- N 

Fls.: 

Rui,.: 

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir. 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir. 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto—de Renda da Pessoa Juridier--IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 
determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 
11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009, conforme 
determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n" 
116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

8.8. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência 2614-X, Conta Corrente 11.965-2. 

8.9. A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 
ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

( ,AUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 1.11RÉ 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICFAÇÂO — CPL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 

Processo st° (I2 1/202:, 8 I ) 

Fls.: 

Rui..: 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

C1, ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS COMUNICAÇÕES 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO - 

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o 
registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 

16.1. Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na presente 
licitação ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor — INPC, acumulado em 12 (doze) meses. 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMLSSÃO PERMANENTE DE L1CTAÇÃO - CPL 

Procegml n°02 1/202 

Fls.: 

RUÉ).: 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

17.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

17.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

17.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços 
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato. 

17.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

17.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros 
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

17.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

17.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

17.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

17.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de 
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem 
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA —DAS ASSINATURAS _1E04 

18.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam 
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá 
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A 
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou 
pelo Adobe Acrobat. 
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Prnees:A n° 021/2023-SI /NI 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LACTAÇÃO — CPL 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Fls.: 

Rui).: 

19.1. O licitante vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, após 
a assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser fornecida ao Contratante 
no valor estipulado neste instrumento. 

19.2. O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo, conforme disposto no art. 
56 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

19.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

19.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada. 

19.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior. 

19.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito, no Banco do 
Brasil S/A, Agência n° 2614-X, Conta Corrente n° 11.965-2, e apresentar o comprovante do depósito 
junto ao Fiscal do Contrato. 

19.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

19.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a 
vigência do contrato. 

19.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

19.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Contratante; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE L1CTAÇÃO CPL 

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

Processa o' 021/20 -sIN 

19.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
neste item. 

19.13. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência 
de sinistros. 

ciáuSuE45~40.FoRo 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXX.X de 2023. 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
Secretário Municipal de Infraestrutura Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Processo o' (J21/2412: I ) ! 
t. • 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMLSSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 

ANEXO VIII 

MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS 

Fls.: 

Ruh.: 

ORDEM DE SERVIÇO N° XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 - PMSDM 
SERVIÇOS A SEREM EXECUTADA: 

A PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO REFERE-SE: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de limpezaurbana e coleta de lixo em vias públicas. 
EMPRESA EXECUTORA: 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: 

RS XX,XX (XXXXX3CXXX). 

PRAZO PARA EXECUÇÃO: 

XX 

AUTORIZAMOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES NA PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO. 

CONTRATANTE EMPRESA 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (Ma), xx de 
xxxxxxx de 2023 

DE ACORDO: 

EMPRESA EXECUTORA: 
XXXXXX,OZXXXXX 

CNN N° XX.XXX.XXXJXXXX/-XX 
Sr. XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

RECEBEMOS EM: / / 

XXXXXXXXXXXX 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

CONTRATANTE 

___, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbantsticas. is sc l 

Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
.. _ 

. 
ITEM 

...-
REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN1D. QUANT. 

12 

MESES
VALOR SEM 8W V. COM BOI Tb i AI . ...)NiEtj 

i 1.0 LIMPEZA E COLETA DE-UXO R$ C 

1.1 Comp. Própria CPU-13 VARRIÇÃO MANUAL DIÁRIA Equipe/mês 1,00 12,00 

1.2 Comp. Própria CPU-14 CAPINA, RASPAGEM DE LINHA D'ÁGUA Equipe/mês 1,00 12,00 

1.3 Comp. Própria CPU-09 COLETA DO RESIDUO DE VARRIÇÃO E CAPINA Equipe/mês 1,00 12,00 

1.4 Comp. Própria CPU-11 COLETA DO RESIDUO DOMICILIARES Ton/mes 686,68 8.240,17 

1.5 Comp. Própria CPU-10 COLETA MECANIZADA Equipe/mês 1,00 1200..

TOTAL DA PLANILHA MENSAL 

TOTAL DA PLANILHA ANUAL 12 1 

Importa o presente orçamento mensal em RS 

• 
Importa o presente orçamento anual em R5 

#NOME? 

#NOME? 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 

A", 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanisticas, na sede do Município de 

São Domingos do Maranhão para o exercicio 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 09 
COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE CAPINA 
Dias Uteis (media) : 25,25 dias/més 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 4 5 

A - Equipamento 
Quant. 
(hora) 

Utilização Custo Operacional 
Custo Total 

Mês 
Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

Caçamba basculante com capacidade de 12 m' 160 60% 40% O 
Custo Mensal do Equipamento 0,00 

• 
B - Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra Custo Total

Mes 
Composição Prdpna - CPU 06 MAO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 1 00 0,00 
Composição Própria - CPU 02 MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO 2,00 000 

Custo Mensal da Mão de Obra 0,00 

C - Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total 

Nies 
SINAPI - 09/2021 PA DE LIXO PLASTICA. CABO LONGO SINAPI 38402 1,0 o 
SINAPI - 09/2021 VASSOURA 40 CM COM CABO SINAPI 38400 1,0 0 

Custo Mensal das Ferramentas o 
CUSTO DIRETO O 00 

Composição de custos unitários: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE CAPINA 
Equipamento - Componente para veículos : chassis 9,6 t (pl caminhão) - SICRO A9303 
Implemento- Componente para veiculos : Caçamba basculante com capacidade de 6 m' - SICRO A9338 

Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Vida Util (VU) 
Vida Util (horas) 

Horas de Trabalho Anual (HT) 
Juros (JU) 

Fator de Manutenção (FM) 
Poténcia (kw) 

a Fator de Consumo (FC) 
o do Combustível (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

Equipamento 
195 154,40 

39030,88044 
7,29 

14000.00 
1920,00 
6,15% 
90,00% 

115,0000 
0,1500 
4.839 

10.00% 

Equipamento Implemento 
Depreciação e Custo de Aquisição 

RS 11.15 R$2,62 
=(VA-VR)/(VU'HT) 

110959,2173 

R$ 3,55 

R$ 1,44 

Investimento Médio (IM) 
3140,3828 

.(((VU)+1)*VA)/(2*VU) 

Juros (JR) 
R$ 0,10 

.(IM*JU)/HT 

Impostos e Seguros (IS) 
R$ 0,34 

=((VU+1)*VA'0,025)/(2*(HT*B13)) 

Implemento 
45 797 25 

9159 44972 

0,0000 
0,0000 

20% 
anos 
horas 
horas 
(SELIC) Periodo de vigência: 23/09/2021 - 27/10/2021 
Fator K - Manual - SICRO 
'Fabricante 
Manual - SICRO 
Preço Mínimo - ANP ouV21 

DETALHAMENTO DOS CALCULOS 
Su bTota I Equipamento Implemento SubTotal 

Manutenção 
RS 13,77 RS 12,55 R$ 2,94 

-,-(VA*FM)/(VU*HT) 
R$ 15.49 

Operação 
R$ 83,47 R$ 0,00 R$ 83,47 

=kw"FC'CO 

Reserva Técnica 
R$ 3.65 R$ 0,50 RS 0,04 R$ 0,54 

=(JR+IS)*RT 

R$ 1,78 

Custo Horário Produtivo 
Custo Horário Improdutivo 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001 /1 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP 65.790.000- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Secretáno de Infraestrutura Engenherc; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n9 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos) e atividades uhanisticas, na 

sede do Municipio de São Domingos do Maranhão para o exercicio 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 10 _.. 
. _.. COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO 

Dias Úteis (média) : 25,25 dias/mês
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 i 
- ----1 

Quant. 
(hora) 

ilização Custo Operacional 
Custo Total 

Més 
Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

0110 Caçainoa basculante com capacidade de 12 m' 160 60% 40% O 
Custo Mensal do Equipamento 0,00 

B - Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra Custo Total
Mês 

Composição Própria - CPU 06 MAO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA 1,00 
Composição Própria - CPU 02 MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS 2,00 

Custo Mensal da Mão de Obra 

C - Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Totai 

Mês 

i SINAPI - 09/2021 
PA DE LIXO 
PLASTICA. CABO 
LONGO 

SINAPI 38402 1,0 0,00 O 

E ---- SINAPI - 09/2021  VASSOURA 40 CM
SINAPI 

COM CABO 
38400 1,0 0,00 O 

Custo Mensal das Ferramentas O 
CUSTO DIRETO 1 0,00 

Composição de custos unitários COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO 
Equipamento - Componente para veículos : chassis 9,6 t (p/ caminháo)- SICRO A9303 
Implemento - Componente para veículos : Caçamba basculante com capacidade de 6 m' - SICRO A9338 

Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Vida Útil (VU) 
Vida Útil (horas) 

Horas de Trabalho Anual (HT) 
Juros (JU) 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (kw) 

Fator de Consumo (FC) 
Preço do Combustível (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

Equipamento 
195154,4022 
39030,88044 

7.29 
14000.00 
1920,00 
6,15% 
90.00% 

115,0000 
0,1500 

4,839 
10,00% 

Implemento 
45797,2486 
9159,44972 20% 

anos 
horas 
horas 
(SELIC) Período de vigência 23/09/2021 - 
Fator K - Manual - SICRO 

0.0000 'Fabricante 
0,0000 Manual - SICRO 

Preço &tinimo - ANP out/21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n2 06.113.690/0001 11 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades uroa . 

sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇAO DE CUSTO UNITARIO - CPU 10 
COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO 

• 

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS 

Equipamento Implemento SubTotal 
Depreciação e Custo de Aquisição 

R$11,15 R5262 
.(VA-VR)/(V1.11-1T) 

Investimento Médio (IM) 
110959,2173 3140,3828 

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU) 

Juros (JR) 
R$ 3,55 R$ 0,10 

.(IM*JU)/HT 

Impostos e Seguros (IS) 
R$ 1,44 R$0,34 

=((VU+1)"VA*0 025)/(2*(HT1313)) 

R$ 13,77 

R$ 3,65 

R$ 1.78 

Equipamento Implemento SubTotal 
Manutenção 

R$ 12,55 R$ 2,94 R$ 15,49 
=(VA*FM)/(VU*HT) 

Operação 
R$ 83,47 R$ 0,00 R$ 83,47 

=kw'FC-00 

Reserva Técnica 
R$ 0,50 R$ 0,04 R$ 0.54 

=(JR+IS)*RT 

• 
Secretário de Infraestrutura 

Custo Horário Produtivo 
Custo Horário Improdutivo 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 232. ' 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n9 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, 

na sede do Municipio de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 11 --r, 
COLETA DE RESIDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEICULOS COMPACTADORES 
"Dias Úteis (média) : 25,25 dias/mês 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

— 

160 8 4 5 

A - Equipamento 
Quantidade 

(hora) 
Utilização Custo Operacional 

Custo Total 
Mês 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 
Compactador de 15m3 160 97% 3% O O 

Custo Mensal do Equipamento 0,00 

B - Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra 
Custo Total 

Mês 

Composição Própria - CPU 07 
MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - 
TURNO DIURNO 1,00 O 00

Composição Própria - CPU 08 
MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - 
TURNO NOTURNO D.00

Composição Própria - CPU 01 
MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 
TURNO DIURNO 4.00 0,00

Composição Própria - CPU 03 
MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA - 
TURNO NOTURNO 0,00

Custo Mensal da Mão de Obra 0,00 

C - Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total 

Mês 

SINAPI - 09/2021 
PA DE LIXO 
PLASTICA, CABO 
LONGO 

SINAPI 38402 
4,0 

.-) 0.: 

SINAPI - 09/2021 
VASSOURA 40 CM 
COM CABO SINAPI 38400 4,0 0.00 

Custo Mensal das Ferramentas 0,00 

11, Estimativa de produção de residuos 
Produtividade por veículos de coleta (7,5 ton/viagem x 25,25 dias x 2,2 viagens por dia) 

Quantidade de equipes #D/V/01' 
Custo por equipei 0,00 
Custo do serviço i#DIV/01 

CUSTO DIRETO #D/V/Of 

Composição de custos unitários COLETA DE RESIDÚOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEICULOS 
Equipamento -Caminhão plataforma 4 x 2, PBT 17.100 kg e distância entre eixos 4,8 m - 136 kW - SICRO A9309 
Implemento - Com pactador de 15m3 - Pesquisa de Mercado 

Equipamento Implemento 
Valor de Aquisição (VA) 325588,4478 80200 

Valor Residual (VR) 65117,68956 16040 20% 
Vida Útil (VU) 7,29 anos 

Vida Útil (horas) 14000,00 horas 
Horas de Trabalho Anual (HT) 1920,00 horas 

Juros (JU) 6.15% (SELIC) Periodo de vigência 23/09/2021 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-72 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 
na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 11 
'COLETA DE RESiDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM USO DE VEICULOS COMPACTADORES 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (kw) 

Fator de Consumo (FC) 
Preço do Combustível (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

90,00% 
136.0000 
0.1500 

4,839 
10,00% 

Equipamento Implemento 

Depreciação e Custo de Aquisição 
R$ 18,61 R$ 4.58 

.(VA-VR)/(VU'HT) 

Investimento Médio (IM) 
185120,2889 5499.4286 

=(((VU)+1)-VA)/(2'VU) 

Fator K - Manual - SICRO 
0,0000 'Fabricante 
0.0000 Manual- SICRO 

Preço Mínimo - ANP 

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS 

SubTotal Equipamento Implemento SubTotaI 

Manutenção 
R$ 23,19 R$ 20.93 R$ 5,16 R$ 26 09 

=(VA*FM)/(VU*HT) 

Juros (JR) 
R$ 5 93 R$0.18 R$6.11 

=(IM*JU)/HT 

Impostos e Seguros (IS) 
R$ 2,41 R$ 0,59 R$ 3,00 

=QVU+1)*VA*0,025)/(2*(HT*1313)) 

Operação 
R$ 98,72 R$ 0,00 R$ 98 72 

=kw*FC'CO 

Reserva Técnica 
R$0.83 R$0,08 R$ 0 1 

=(JR+IS)*RT 

Custo Horário Produtivo 
Custo Horário Improdutivo 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n2 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 
urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 12 
MINICARREGADEIRA 
Dias Úteis (media) : 25,25 dias/mês 
Jornada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 

A - Equipamento 
Quantidade 

(hora) 
Utilização Custo Operacional 

Custo Total 
Mês 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 
Minicarregadeira de pneus 160 60% 40% O 

Custo Mensal do Equipamento 0,00 

B - Mão de Obra Quantidade Custo da Mão de Obra Custo Total
Mês 

Composição Própria CPU 06 MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA SERVIÇOS 1.00 
Custo Mensal da Mão de Obra 0,00 

C - Ferramentas Quantidade Custo das Ferramentas 
Custo Total 

Mas 
1 

Custo Mensal das Ferramentas 0,00 
CUSTO DIRETO 0,00 ___ 

Composição de custos unitários MINICARREGADEIRA 
Equipamento - Minicarregadeira de pneus - 45,50 kW SICRO E9096 
Implemento - Não possui implemento 

Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Vida Útil (VU) 
Vida útil (horas) 

Horas de Trabalho Anual (HT) 
Juros (JU) 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (kw) 

Fator de Consumo (FC) 
Preço do Combustível (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

Equipamento 
232.764,68 
46.552,94 

6,04 
11600,00 
1920,00 
6,15% 
90.00% 

113,0000 
0,1500 

4,839 
10,00% 

Implemento 
o 
O 20% 

anos 
horas 
horas 
(SELIC) Período de vigencia 23/09/2021 - 
Fator K - Manual - SICRO 

0,0000 'Fabricante 
0,0000 Manual- SICRO 

Preço Mínimo - ANP 

DETALHAMENTO DOS CALCULOS 

Equipamento Implemento SubTotal 
Depreciação e Custo de Aquisição 

R$ 16,05 R$ 0,00 
=(VA-VR)/(VU*HT) 

Investimento Médio (IM) 
135645,6214 0,0000 

=(((VU)+1)*VA)/(2*VU) 

R$ 4.34 
Juros (JR) 

=(IM*JU)/HT 

R$ 16.05 

R$0,00 R$4.34 

Equipamento Implemento SubTotal 
Manutenção 

R$ 18.06 R$ 0,00 RS 18.06 
.(VA*FM)/(VU*HT) 

Operação 
R$ 82,02 R$ 0,00 R$ 82.02 

=kw*FC'CO 

Reserva Técnica 
R$ 0,61 R$ 0,00 RS 0.61 

=(.112+1SyRT 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 
urbanisticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 12 
MINICARREGADEIRA 

Impostos e Seguros (IS) 
R$ 1,77 R$ 0,00 

I(VU+1)*VA*0.025)/(2*(HT*B13))

Custo Horário Produtivo 
Custo Horário Improdutivo 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de ciezem • 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ri° 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades uroanisticas, 
na sede do Município de Sao Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

, .QQMPOSIÇA0 DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 13 ,i;TÁSÇ,
VARRIÇAO, LIMPEZA MANUAL DE VIAS PUBLICAS 

(média) : 25,25 dias/mês * tais 
ada Mensal (horas): Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A — Transporte 
Quantidade 
(Unidades) 

Utilização Custo Operacional 
Custo Total 

Mês 
transporte Preço Vale 

Vale Tranporte 808 100% R$ - R$ 
Custo Mensal do Equipamento R$ 

B — Mão de Obra Quantidade 
Custo da Mão de 

Obra 
Custo Total 

Mês 
Composição Própria - CPU 

05 
MAO-DE-OBRA - ENCARREGADO PARA SERVIÇOS 
CORRELATOS - TURNO DIURNO 1,00 0,00 

Composição Própria - CPU 
02 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 
TURNO DIURNO 15.00 000 

Custo Mensal da Mão de Obra 0,00! 

C — Ferramentas Quantidade 
Custo das 

Ferramentas 
Custo Total 

Mês 
PA DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO 4,0 O 
VASSOURA 40 CM COM CABO 4,0 O 

CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L. PNEU COM CAMARA 1.1 O 

Ge PLÁSTICO (mil) 5,5 O 
Custo Mensal das Ferramentas 0.00 

I CUSTO DIRETO 1 0,00 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades 

urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercicio 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CPU 14 
CAPINAÇAO, LIMPEZA MANUAL DE VIAS PÚBLICAS 
Dias Úteis (média) : 25,25 dias/mês 

Jornada Mensal 
(horas): 

Horas Semanas Dias 

160 8 4 5 

A — Transporte 
Quantidade 
(Unidades) 

Utilização Custo Operacional 
Custo Total 

Mês 
transporte Preço Vale 

Vale Tranporte 555,5 1001/e, R$ - R$ - 
Custo Mensal do Equipamento RS - 

B — Mão de Obra 
Quantida 

de 
Custo da Mão de 

Obra 
Custo Total 

Mós 
Composição Própria - 

CPU 05 
MÃO-DE-OBRA - ENCARREGADO PARA SERVIÇOS CORRELATOS - 
TURNO DIURNO 1,00 0,30 

Composição Própria - 
CPU 02 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO 
DIURNO 10,00 0.00 

Composição Própria - 
CPU 04 

 O-DE-OBRA - OPERADOR DE ROÇADEIRA MECANICA - TURNO 
DIURNO 1,00 0.00 

Composição Própria - 
CPU 02 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO 
DIURNO 2,00 003 

Custo Mensal da Mão de Obra 0,00 

C — Ferramentas 
Quantida 

de 

1 Custo das 
1 Ferramentas 

Custo Total 
Mês 

SINAPI - 09/2021 
PA DE LIXO PLASTICA, CABO 
LONGO 

SINAPI 38402 4,5 0,00 0,00 

SINAPI - 09/2021 VASSOURA 40 CM COM CABO SINAPI 38400 451 0,00 0,30 

SINAPI - 09/2021 
CARRINHO DE MAO DE ACO 
CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU 
COM CAMARA 

SINAPI 2711 i ii 0,00 0,00 

27 SACO PLÁSTICO (mil) SEINFRA. 11842 5,5 1 0,00 0,30 
Custo Mensal das Ferramentas 0.00 

CUSTO DIRETO 0,00 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNN n° 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



COMPOSIÇÃO DE CUSTOS AUXILIARES - MÃ 
DE OBRA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (doméstico,;) 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 01 

Dados complementares para composição dos custos referente a mao-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbnin 1 

2 Salário normativo da categoria profissional (CCT) 

3 Categoria profissional Servente de Limpeza 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/10/2021 

5 Preço do Vale Transporte 0,00 

6 Dias Uteis (mês) 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 

9 Assistência médica e familiar - 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 

B Adicional de Penculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

—í 

E Hora noturna adicional 

11 F Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) 

G Intervalo Intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 

MODULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

.

i_ 
2 Benefícios Mensais e Diários Valor 'RS _ 

A Transporte 

3 Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 

C Assistência médica e familiar 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

P Outros (especificar) • 

F I - Café da Manhã (R$ 4,20/dia) 

Total de Benefícios mensais e diários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNN ng 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÀO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA - TURNO DIURNO 
1 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 01 
1 

MÓDULO III- INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (F25. 

A

Uniformes 

AI - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 -- ano) 

AH - Boné (3 x 2 x R$ 10.12 -- ano) 

A III -Camisa (3 x 2 x RS 50,00 — ano) 

8 Materiais 

C Equipamentos 

C.I- Luva em raspa de couro (3 x 8 x RS 7,50 --ano) 

C.II - Tênis de couro (3 x 2 x RS 40,91 — ano) 

C.Ill - Colete refletivo (3 x 2 x RS 24,56 --- ano) 

C.IV - Capa de chuva (3 x 1 x RS 12,90 -- ano) 

C.V - Protetor solar (12 x RS 7,38 -- ano) 

D Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % valor (R$) 

." A 
Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% O 

n 
.... ..., 

Total 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

A Módulo I - Composição da Remuneração 

B Módulo II - Beneficios Mensais e Diários 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 

D Módulo IV • Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal 

Reserva Técnica (2,5%) O 

TOTAL 
—,:........ 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n 06.113.690/000I-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA- TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 01 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 02 

Dados complementares para composição dos custos referente á mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salano normativo da categona profissional 0,00 

3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Servente de Limpeza 

114 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01110/2021 

5 Preço do Vale Transporte 

6 Dias Úteis (mês) O 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 0,i)0 

9 Assistência médica e familiar 0,00 .... 
MÓDULO! - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (12$) 

A Salário Base - 

3 Adicional de Periculosidade 

O Adicional de Insalubridade - 

D Adicional Noturno . 

E Hora noturna adicional 

F Adicional de Hora Extra 

G Intervalo Intrajornada - 

H Outros (especificar) 

--e l
Total da Remuneração - 

MÓDULO!! - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Beneficios Mensais e Diários Valor (R$) 
A Transporte 

13 Auxilio alimentação (Vales, cesta basica. etc) 

C Assistência médica e familiar 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 

F I - Café da Manhã (RS 4,20/dia) 

Total de Benefícios mensais e diários - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ rig 06.113.690/0001--; 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- M 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS CORRELATOS • TURNO DIURNO i 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 02 

MÓDULO!!! - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (RS) 

A Uniformes 

7 1."11IN 

Ai - Calça (3 x 2 x R$ 3097-- ano) 

A Il - Boné (3 x 2 x RS 10,12 — ano) 

AI! - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00— ano) 

E Materiais 

.. Equipamentos 

C.I - Luva em raspa de couro (3 x 8 x RS 7,50 —ano) 

C.II - Ténis de couro (3 x 2 x R$ 40.91 — ano) 

C.III - Colete refletivo (3 x 2 x R$ 24,56 -- ano) 

C.IV - Capa de chuva (3 x 1x R$ 12,90— ano) 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7,38 — ano) 

Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos - 

MÓDULO IV -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas '10 Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85.68% 

Total . 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (RS) 

Módulo I - Composição da Remuneração . 

3 Módulo II - Benefícios Mensais e Diários . 

., Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal • 

Reserva Técnica (2.5%) - 

TOTAL 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Secretário de lnfraestrutura Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001--) 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domestico ) 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA -TURNO NOTURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 03 

Dados complementares para composição dos custos referente á mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracterisficas distintas) Limpeza Urbana 
2 Salário normativo da categoria profissional - 

3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Setv de Limpeza - Not 

^ I
Data base da categoria (dia/mês/ano) 21/05/2022 

Preço do Vale Transporte 0.00 

6 Dias Úteis (mês) 0,00 

7 Adicional de Insalubridade 40.00°k 

8 Adicional Noturno 20,00% 

9 Vale Alimentação 

10 Assistência médica e familiar - 

MÓDULO! - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneraçáo Valor (RS) 

:‘ Salario Base 

3 Adicionai de Penculosidade 

C Adicional de Insalubridade . 

D Adicionai Noturno 

- Hora noturna adicional . 

F Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) - 

G Intervalo Intrajornada .. 

Outros (especificar) 

Total da Remuneração 

MÓDULO!! - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Benefícios Mensais e Diários Valer

A Transporte . 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 

C Assistência médica e familiar 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral - 

F Outros (especificar) 

F I - Café da Manhã (R$ 4.20/dia) 

Total de Beneficios mensais e diários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ 06.113.690/0001-7 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-Nb 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos 
atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - GARI PARA SERVIÇOS COLETA -TURNO NOTURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 03 

MÓDULO III • INSLIMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (RS) 

Unliormes . 

Ai - Calça (3 x 2 x RS 30,97 — ano) 

A II - Boné (3 x 2 x RS 10,12 -- ano) 

A III - Camisa (3 x 2 x RS 50,00 -- ano) 

Materiais 

Equipamentos 

C I - Luva em raspa de couro (3 x 8 x RS 10 50 — ano) 

C II - Tênis de couro (3 x 2 x RS 40.91 — ano) 

C III - Colete refletivo (3 x 2 x RS 24,56 -- ano) 

C.IV - Capa de chuva (3 x 1 x RS 12,90 — ano) 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7.38 -- ano) 

3 Outros (especificar) _ 

Total de Insumos Diversos • 

MÓDULO IV. ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Encargos Sociais e Trabalhistas °/. Valor (RS) 

Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 

Total 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL- (valor por empregado) 

"---r, 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (RS) 

Módulo I - Composição da Remuneração , 

Modulo II - Beneficios Mensais e Diàrios O 

:"; Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 

Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas O 

Subtotal c 

Reserva Técnica (2.5%) o 

TOTAL - 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-7 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-Mi 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos; e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA -OPERADOR DE ROÇADEIRA MECÂNICA -TURNO DIURNO 
— 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 04 

Dados complementares para composição dos custos referente à mao-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

Salário normativo da categoria profissional 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Operador de Roçadeira 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 21/05/2022 

5 Preço do Vale Transporte 0,00 

^ Dias Úteis (mês) 

7 Adicional de Insalubridade 0,00% 

8 Vale Alimentação 

9 Assistência médica e familiar - 

MODULO 1. COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

Composição da Remuneração Valor (RS) 

A Salário Base 

Adicional de Periculosidade . 

^ Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno . 

E Hora noturna adicional 

Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) 

illigri_ 

H 

Intervalo Intrajornada - 

Outros (especificar) - 

Total da Remuneração - 

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Benefícios Mensais e Diários Valor (R) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta basica. etc) - 

C Assistência médica e familiar - 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

Outros (especificar) 

F I - Café da Manhã (RS 4,20/dia) _ 

Total de Benefícios mensais e diários - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-7 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA • OPERADOR DE ROÇADEIRA MECÂNICA -TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 04 

MÓDULO II! - INSUMOS DIVERSOS 

1 Insumos diversos Valor :RS 

A Uniformes 

A.! - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 --- ano) 
-010 

A II - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 -- ano) 

A.III - Camisa (3 x 2 x RS 50,00 --- ano) 

B Materiais 

C Equipamentos 

C.I- Luva em raspa de couro (3 x 8 x R$ 7.50 --- ano) 

C.II - Ténis de couro (3 a 2 a RS 40,91 --ano) 

C.III - Colete refletivo (3 a 2 a R$ 24,56 --- ano) 

C IV - Capa de chuva (3 a 1 a R$ 12,90 --- ano) 

C V - Protetor solar (12 a R$ 7,38 — ano) 

D Outros (especificar) 

ROÇADEIRA MECÂNICA 

Roçadeira Costa! c/ Motor a Gasolina de *32* CC (mensal) 

Vida útil em meses 18 

Valor Residual - sucata 10% 

Depreciação 

Remuneração do capital (Taxa de juros 3,25% a.a) 0,00 

Manutenção 27,27 - 

Combustivel (1,07 L por hora. Média de 120 horas em operação por mês. 120 x 1,07 = 128,4 Urnés) 
5.399 

Total de Insumos Diversos 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (RS) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85.68% 

Total 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n2 06.113.690/0001-7 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA • OPERADOR DE ROÇADEIRA MECÂNICA • TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 04 
, 

I / 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (RS) 

O A Módulo I - Composição da Remuneração 

OB Módulo II - Beneficios Mensais e Diános C 

O 

O 

C Modulo III - Insumos Diversos (uniformes. materiais, equipamentos e outros) 

D Módulo IV- Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal 

'Reserva Técnica (2.5%) O 

TOTAL • 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 0 .113.69000-.' 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (doméstiwi-

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - ENCARREGADO PARA SERVIÇOS CORRELATOS • TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 05 

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (RS) 

A Uniformes 

A.I - Calça (3 x 2 x R$30,97 --ano) 

A.II - Boné (3 x 2 x R$ 10.12 --- ano) 

A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 --- ano) 

B Materiais 

C Equipamentos 

C.I - Luva em raspa de couro (3 x 8 x R$ 10,50 -- ano) 

C.II -Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 -- ano) 

C.III - Colete refietivo (3 x 2 x R$ 24.56 --- ano) 

C.IV - Capa de chuva (3 x 1 x R$ 12,90 -- ano) 

C.V - Protetor solar (12 x R$ 7,38 --- ano) 

D Outros (especificar) - 

Total de Insumos Diversos - 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (RS) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85.68% - 

Total - 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

Módulo I - Composição da Remuneração - 

E Módulo II - Benefícios Mensais e Diários - 

C Módulo II - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 

O Módulo III - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal 

¡Reserva Técnica (2.5%) 

TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n9- 06.113.690/0001-7i 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO DIURNO 
— 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 06 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

2 Salário normativo da categoria profissional 

0 3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Motorista O a 7.5 íon 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 0537;2022 

5 Preço do Vale Transporte 

6 Dias Úteis (mês) 

7 Adicional de Insalubridade 40.00' 

8 Vale Alimentação 

9 Assistência médica e familiar 

MODULO I - COMPOSICAD DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 

B Adicional de Periculosidade - 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E Hora noturna adicional 

F 
—1" O ---- 

Adicional de Hora Extra 

Intervalo Intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração - 

MÓDULO II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Beneficies Mensais e Diários Valor (RS) 

A Transporte 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) 

C Assistência médica e familiar 

D Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 

F I - Café da Manhã (RS 4.20/dia) 

Total de Beneficies mensais e diários 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

IMO-DE-OBRA • MOTORISTA PARA SERVIÇOS CORRELATOS - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 06 

MODULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 Insumos diversos Valor (R$) 

A Uniformes 

A.I — Calça (3 x 2 x R$ 30,97 -- ano) 

A.II — Boné (3 x 2 x R$ 10,12 -- ano) 

A.III — Camisa (3 x 2 x RS 50,00 --- ano) 

E, Materiais 

C Equipamentos 

C II — Tènis de couro (3 x 2 x R$40,91 -- ano) 

C V — Protetor solar (12 x R$ 7,38 --- ano) 

D Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% 

Total - 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execLçao contratual Valor (R$) 

Módulo 1 —Composição da Remuneração _ 

E Módulo II — Beneficios Mensais e Diários - 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 

D Módulo IV - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal . 

Reserva Técnica (2,5%) 

TOTAL 
--, 

I " 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

, 
MÃO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 07 1 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

Aek 2 Salário normativo da categoria profissional - 

111,  3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Motorista O a 7,5 for; 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 05/07/2022 

5 Preço do Vale Transporte 0,00 

6 Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 40,00% 

8 Vale Alimentação 0,00 

9 Assistência médica e familiar 0,00 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base O 

B Adicional de Periculosidade O 

C Adicional de Insalubridade O 

D Adicional Noturno O 

E Hora noturna adicional O 

F" Adicional de Hora Extra (12 dias / ano) O

W G Intervalo Intrajornada O 

H Outros (especificar) O 

Total da Remuneração O 

MÓDULO!! - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Benefícios Mensais e Diários Valor (RS) 

A Transporte O 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) O 

C Assistência médica e familiar 0,00 

D Auxilio creche O 

E Seguro de vida, invalidez e funeral O 

F Outros (especificar) 

F.1- Café da Manhã (RS 4,20/dia) 

Total de Benefícios mensais e diários O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNP.; n° 06.113.690/0001-
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-Nd 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos, e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA. MOTORISTA PARA COMPACTADOR - TURNO DIURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO- CPU 07 MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 
2...... 

Insumos diversos Valor (RS) AJ_e U n if ormes 

A I - Calça (3 x 2 x R$ 30,97 -- ano) 

Ali -Boné (3 x 2 x R$ 10.12--- ano) 

A III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 --- ano) 

B Materiais O 

C Equipamentos 

C.II - Ténis de couro (3 x 2 x R$ 40.91 --- ano) 

C V - Protetor solar (12 x R$ 7.38 --- ano) 

D Outros (especificar) O 

Total de Insumos Diversos O MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (RS) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85,68% O 

Total O MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$) 

11,A Módulo 1 - Composição da Remuneração O 

B Modulo II - Beneficios Mensais e Diários O 

C Módulo II - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) O 

D Módulo III - Encargos Sociais e Trabalhistas O 

Subtotal O 

Reserva Tecntca (2 5%) O 

TOTAL . 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- rk, 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de residuos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MÃO-DE-OBRA -MOTORISTA PARA COMPACTADOR - TURNO NOTURNO 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO - CPU 08 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Limpeza Urbana 

...4 .2

r- li 3 

Salário normativo da categoria profissional • 

Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Motorista O a 7,5 ton - Not 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 05/07/2022 

5 Preço do Vale Transporte 

6 Dias Úteis (mês) 25,25 

7 Adicional de Insalubridade 40.00% 

8 Adicional Noturno 20,00% 

9 Vale Alimentação - 

10 Assistência médica e familiar 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (RS) 

A Salário Base . 

B Adicional de Periculosidade 

C Adicional de Insalubridade 

D Adicional Noturno 

E 

-411111fr — Adicional 

Hora noturna adicional 

de Hora Extra (12 dias / ano) 

G Intervalo Intrajornada 

H Outros (especificar) 

Total da Remuneração 

MÓDULO!! - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

1 Beneficias Mensais e Diários Valor (RS! 

A Transporte 
......., 

B Auxilio alimentação (Vales, cesta básica, etc) - 

C Assistência médica e familiar 

O Auxilio creche 

E Seguro de vida, invalidez e funeral 

F Outros (especificar) 

F.I - Café da Manhã (R$ 4.20/dia) 

Total de Beneficios mensais e diários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n2 06.113.690/0001-7 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésjcos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 

Local: São Domingos do Maranhão 

MAO-DE-OBRA - MOTORISTA PARA COMPACTADOR - TURNO NOTURNO 
, 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITARIO - CPU 08 

MODULO III - INSUMOS DIVERSOS 

2 'mimos diversos Valor (RS) 

A Uniformes 

A.I -Calça (3 x 2 x R$ 30,97 --ano) 

A.II - Boné (3 x 2 x R$ 10,12 --- ano) 

A.III - Camisa (3 x 2 x R$ 50,00 -- ano) 

B Materiais 

C Equipamentos 

C.II - Tênis de couro (3 x 2 x R$ 40,91 --- ano) 

C.V- Protetor solar (12 x R$ 7.38 -- ano) 

D Outros (especificar) 

Total de Insumos Diversos 

MÓDULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

3 Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 

A Encargos Sociais e Trabalhistas 85.68% - 

Total - 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - (valor por empregado) 

(11)

Mão de Obra vinculada a execução contratual Valor (R$)

A Módulo I - Composição da Remuneração 

13 Módulo II - Beneficios Mensais e Diários 

C Módulo III - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 

D Módulo IV- Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal 

Peserva Técnica (2.5%) 

TOTAL 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-7 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-M 



o 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, na sede do Municipio de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO ANUAL 
PERIODO: 12 MESES 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) % PERiODO 
1° MÉS 2' MES 3° MÊS 4° MÊS 5° MÈS 6° MES 7° MÊS 8° MÊS 9° MÊS 10° MÊS 11! MÉ-S 12° MÉS 

01 VARRIÇÃO MANUAL DIARIA 0,00 #DIV/O, 0.00 0.00 0.00- 0,00 0,00' 0,00 0,001 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 _ 

02 
CAPINA, RASPAGEM DE LINHA 
D'ÁGUA 

0,00 #DIV/OI 
0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 

03 
COLETA DO RESIDUO DE 
VARRIÇÃO E CAPINA 

0 00 #DIV/01, 
0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 

8,33% 

04 
COLETA DO RESÍDUO
DOMICILIARES 

00 ,0 1#DIV/0 
0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

05 COLETA MECANIZADA 0,00 #DIV/01 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 1 
SUBTOTAL 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00' 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL ACUMULADO 0,00 0,00 0,00- 0,00 0,00 0,00 0,00' 0,00 0,00 0,00 0,00 
PORCENTAGEM 

Secretário de Infraestrutura 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n2 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, s/N - CENTRO - CEP 65.790.000- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e atividades urbanísticas, 

na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 
COMPOSIÇAO: Vo 

BENEFICIOS: 
LUCRO 
SUB-TOTAL 

B 4,00 
4,00 

DESPESAS INDIRETAS: 
CUSTOS ADMINISTRATIVOS: 
DESPESAS COM A ADMINISTRAÇAO CENTRAL 
GARANTIAS E SEGUROS 
RI lsekS 
SWTAL 

CA 
3.00 
0,28 
0.50 
3,88 

CUSTOS FINANCEIROS: ... . 
DESPESAS FINANCEIRAS 
SUB-TOTAL 

CF 
0,49 
0,49 

IMPOSTOS: 
ISS * 
PIS 
COFINS 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA PARA RECEITA BRUTA 
SUB-TOTAL 

IT 
5,00 
0,65 
3,00 

- 4,50 
13,15 

CALCULO 

BDI = 
[(1+ (Mx(1+0 00)x(1+0 0-FAx100 

(1--(m) 
onde: 

• B = Lucro ou remuneração sobre os serviços 
CA = Custos administrativos e despesas eventuais impossíveis de serem 

consideradas quando da elaboração dos orçamentos (licenças, alva 
rãs, registros, cauções,seguros, etc.) 

CF = Custos financeiros do capital utiliz. p/ empresa p/ realização dos serviços 
IT = Despesas com impostos e taxas sobre os serviços contratados 

—100 

_.. BDI azi 26,00% 
quota do mun c p o sobre a o ra serv ço, relativo a materiais. 

Município: São Domingos do Maranhão (ISS = 5%) 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

Secretário de Infraestrutura Engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ nç 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (domésticos) e 

atividades urbanísticas, na sede do Município de São Domingos do Maranhão para o exercício 2023. 
Local: São Domingos do Maranhão 

• 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

ITEM DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇAO 

HORISTA % MENSALISTA% 
GRUPO A 

Al INSS 0,00% 0,00% 
A2 SESI 1,50% 1.50% 

-1 11110 A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 ICRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2.50% 2,50% 
A7 Seguro contra acidentes de trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8.00% 
A9 SECONCI 1,00% 1,00% 
A Total 17,80% 17,80% 

GRUPO B 
91 Repouso Semanal Remunerado 17,87% 0.00% 
B2 Feriados 3,95% 0,00% 
B3 Auxilio-Enfermidade 0,86% 0.67% 
B4 13° Salário 10,70% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 
B6 Faltas Justificadas 0,71% 0.56% 
B7 Dias de Chuvas 1,46% 0,00% 
98 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
99 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 

_ASIN 910 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 
" • 8 Total 49,80% 20,66% 

GRUPO C 
Cl Aviso Prévio Idenizado 4.44% 3,46% 
02 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 
C3 Férias ldenizadas 0,00% 0.00% 
04 Depósito Recisão Com Justa Causa 3.94% 3,07% 
C5 Idenização Adicional 0,37% 0,29% 
C Total 8,85% 6,90% 

GRUPO D 
D1 Reincidência de A sobre B 8,86% 3.68% 

D2 
Reincidência de A sobre Aviso Prévio Trabalho + Reincidência de 
FGTS sobre Aviso Prévio ldenizado 

0,37% 0,29% 
,... 

D Total 9,23% 3,97% 

TOTAL (A+B+C+D) j 85,68% 1 49,33% 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ n° 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, s/N - CENTRO - CEP 65.790.000- SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Secretário de Infra estrutura 

engenheiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - CNPJ ng 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP 65.790.000— SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 
CEP N°65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO — 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de resíduos sólidos urbanos. 
DATA DA ABERTURA: 16/02/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal CP — www.comprasaodomingos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.hr 
pelo e-mail cplsaodomingos.maWoutlook.com. 

São Domingos do Maranhão (Ma),31 de janeiro de 2023 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva — 
Pregoeiro 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069 N9 25, sexta-feira, 3 de teverenr,,, de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DOS LOPES 

EXTRATO DE CONTRATO Nu 20230205 

a)Processo Administrat;vo n.9 702209-0001: is) Especie Contrato Administrativo n.9 

20230201,. firmado em 01 de fevereiro de 2023 entre Prefeitura Municipal de Santo 

António dos topes. CNIal n.9 06 172.720/0001-10 através da Secretaria Municipal de Saude 
e Saneamento, e a empresa MEGALAB LABORATORIO CLINICO EIRELI, inscrita no CNPJ: nu 

19.215.329/0001-06. c) Objeto: contratação de pessoa(s) juridicals) para prestar serviços de 

realização de exames laboratoriais de analises clinicas, de interesse da Secretaria Municipal 

de Saúde e Saneamento, para atender as necessidades do município de Santo António dos 
Lopes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. dl Fundamento Legal, Lei Federal nu 8.666/1993. e) Modalidade licitatória: Pregáo 
Eletrônico, nu 009/2022, I) Va:or Contratual: R$ 933 999,98 (novecentos e trinta e trés mil 

e novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos). RI Vigência: 12 meses. 
contados a partir da data de assinatura h) Dotação Orçamentana, 06;06.01; 06.02; 10; 122; 
301; 0037; 0171: 2029..  7.035; 3.3.90.39.00. 15100700; 1600000000. i) Signatários pela 
Contratante, Maria Lima da Silva Neres, Secretária Municipal de Saúde e Saneamento e 
Pela contratada. Natanael Lima Evangelista, representante legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 2/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de 
resíduos sólidos urbanos 

DATA DA ABERTURA. 16/02/2023 às 091i00min, horário de erasilia/OF 
Local de Realização: Portal CP - www.comprasaodomingos.com.br 

Edital e demais informaçôes disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou 
Pelo e-mail cplsaodomingosenageoutiook com 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 3/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sinalização 
horizontal, vertical e implantação de semáforo. 

DATA DA ABERTURA: 16/02/2023 as 14hfa0min, horário de Brasilia/DF. 
Local de Realização: Portal CP • www.comprasaodomingos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranhaoariegovbr ou 
pelo e-mail cp:saodomingos ma@outloolacom. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4/2023 - S.R.P 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de géneros alimentícios para o preparo da merenda escolar. 
DATA DA ABERTURA: 17/02/2023 às 09h00min, horano de Brasilia/DF 
Local da Realização. Portal CP • www.comprasaodomingos.com.br 

Edital e demais informações disporei/eis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou 
pelo e-mail cpisaodomingos.magaoutlook.com. 

São Domingos do Maranhão (Ma),31 de janeiro de 2023 
JORGES FRAN COSTA RAMAIS° SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA N. 7/2022 

PROCESSO N9 216/2022 SEMOSP 

A Prefeitura Municipal de Sào José de Ribamar/MA, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna publico, para conhecimento dos interessados, que realizara 
licitação na modalidade Concorrência Pública, do Tipo Menor Preço, objetivando a 

Contratação de Empresa para execução de obras para a construção do Centro Cultural e 

Turistico de São José de Ribamar - MA, no dia 09 de março de 2023, as 09h00min. horario 
local, no predio da Central de Licitações, Contratos e Convénios, localizada à Praça Matriz. 
n9 142. Centro. 

O Edital se encontra à disposição dos interessados no mesmo local, mediante a 

apresentação de média eletrônica (pen drive, CD ou outro) de 2. à 611 feira, das 8h às 13h 
e no ,itt http.//www.saojosederibarnarana.gov.br/ onde podera ser consultado e obtido 

gratuitamente Esclarecimentos adicionais pelo e-mail, cplceliccsjr@gmail.com. 

São Jose de Ribamar - MA, 2 de fevereiro de 2023 

CARLA ARAUJO SOUZA 

Presidente da CP1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 9/2023 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia (recapagem de 

pneus) para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA, 

na forma da Lei Federal ri' 10.520/2002, Lei Federal n9 8666/93, Lei Complementar n' 

123/2006 e 147/2014, Decreto Federal n9 10.024/2019, Decreto Municipal nu 010/2020. 

Lei Municipal n 385/2022 e demais normas pertinentes a espécie, atendendo às 

solicitaCEeS dai Secretarias Municipais 
O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no site 

www portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do municipie 

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado pelo e-mail 

cplemsocgahotmailcom.Tipo: Menor preço por item. Data e Local da Abertura: dia 16 de 

fevereiro de 2023 às 08530min. 

São Pedro dos Crentes • MA. 2 fevereiro de 2023 

SEMAIAS DA SILVA MORAIS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 4/2023 

O Município de Turiaçu - MA. através de seu Pregoeiro, toma público o,r 

conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão EletrOilro 
04/2023, Processo Administrativo n9 05/2073, do tipo Menor Preço por Une, 
como objeto o Registro de preços para aquisição de Géneros Alimentícios de'stinar'. - 

Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, em atendimento a domai tf 
Secretaria Municipal de Educação de Tunaçu/MA, com data de abertura dia 16/32/21,3. 
09:30h. A Licitação será regida pela Lei nu 10.520/02, Decreto Federal ore 1o.024fide• 
Decreto Municipal nu. 04/2021. da Lei Complementar n.9 123/2006 alterada peia 
Complementar ng 147/2014 e, subsidiariamente, no que couber, a lei 8.666/93 e s.., 
alterações. O Edital poderá ser consultado gratuitamente e retirado diretamente na sai: da 
Comissão Permanente de licitação•CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na 
Rua Dr Paulo Ramos, N. 143. Bairro Centro. Turiaçu/MA, ou pelo 
cplturiacu.maieligmail com, de segunda a sexta-feira, no horario de expediente da CPI.. -lis 
8h as 12h, ou pelo sitio da Prefeitura de Turiaçu/MA: http //portalturiacumagovin/, u,. 
httpn://www.comprastuniacu.com.br/ 

Turiaçu/MA, 2 de fevereiro de 2023. 
GEORGE LUIZ SOUZA VIEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 1/2023 

A Prefeitura Municipal de Viana/ MA, por mero da Pregoeira Oficiai. terna 

público aos interessados que Iara licitação na modalidade Pregão, na forma eletrómca, 

tipo menor preço, Empreitada por preço Global, tendo por obieto: Registro De Preços

Futura E Eventual Contratação de empresa especializada em capacrtação, aperfeiçoai-leni,

e fornecimentos de solução formada por unta plataforma tecnológica de EAD (E ducary- ,.. 

Ensino a Distancia) em um ambiente AVA (Ambiente Virtual de Aprendizado) sue i 
material didático de ensino, controle de frequência atreves de uma solução moh Ir 

funciona Offline e Offline e emissão de certificado digital para modalidade de . 
distãncia e Lambem presencial, com módulos de formação de professores da Educaçae. ii 

Rede de Ensino Municipal. A realização do certame está prevista para o dia 16 de lepareir 
de 2023 as 09h00min (nove horas) - horário local de Viana/MA 

O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços s ri -4 
exclusivamente por melo eletrônico, no endereço: www.licitaviana.cem.br. 

O edital completo esta à disposição dos Interessados no 

www.vianaereagov.br. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos altares do e ir.—
vianacplgagma ilcom. 

Viana/ MA. 27 de janeiro de 2023 

KELLY REGINA SANTOS DE MACEDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2/2023 

A Prefeitura Municipal de Viana/ MA. por meio da Pregoeira Oficial, te, na 

público aos interessados que fara licitação na modalidade Pregão, Ira forma eletrônica do 

tipo menor preço, empreitada por preço global, tendo por objeto. Registro De Preços Para 

Futura E Eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços o ir., 

licenciamento de uma solução tecnológica por meio de urna aplicaçao móvel chie fum.,,,  • 

com ou sem interne% e que sincronize os dados com um Sistema de Informação de Ge, . - 

Escolar, possuindo IA inteligência Artificial, Módulo Interativo de Mintgarnes e Transporte 

Escolar, incluindo ainda: capacitação. instalação, implantação, treinamento, supea,• 

tecnico, manutenção preventiva, corretiva e evolutiva, em atendimento ás necessidades ia 

Secretaria Municipal de Educação e suas unidades educacionais. 

A realização do certame está prevista para o dia 16 de fevereiro de 2323 

10h0Omin Ide: horasI - horario local de Viana/MA. 

O recebimento das propostas, abertura e disputa de W"," 5 ' ,
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www,licitaviana.comár 

O edital completo está à disposição dos interessados no si, 

www.viana ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos Wt 3V(`5 ' 

vianacpl@gmallcom. 

Viana/ MA, 23 de janeiro de 2023. 

KELLY REGINA SANTOS DE MACEDO 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 4/2023 

A Prefeitura Municipal de Viana/ MA, por meio da Pregoeira Oficial, toei 

público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônaa, 

tipo Menor preço por tem, em regime de Fornecimento, tendo per objeto o Ftegistio a.. 

preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na aquisição ,te 

procedimentos laborais para atender as necessidades da Secretaria Municipal ee Sa .aue 

municipio de Viana/MA. 

A reatiracao do certame está pleVII.td pao4 o dia 1G de lowroiro de 2023 • 

16h0Ornin (Dezesseis horas) horário local de Viana/MA O recebimento das proposta,. 

abertura r disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no ennerm.o• 

wwwlicitaviana.conabr. O edital completo esta à disposição dos interessados no s.'• 

www.wana.ma gov.br. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidas através do cai, ri 

vianacolÉ-48Mall com. 

Viana/ MA. 2 de fevereiro de 2023 

KELLY REGINA SANTOS DE MALÉDO 

0  lute ekKurnantO p0.0! IV vente—sito no ominoso ~MA,0 
at,9 tooev moo tii/nutemecttne honl, peto alenta 1510707 5070i011711 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

RESENHA DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 
N° 07/2022-SECMA. PROCESSO N.° 114067/2022-SECMA. PAR-
TES: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA/SECMA, com CNPJ n°05.508.36210001-
01, neste ato representada por seu Secretário YURI ARRUDA 
MILHOMEM, brasileiro, servidor público, portador do RG n° 
021224982002-0 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n°035.988.343-57, 
residente e domiciliado nesta Capital, e de outro lado, INSTITUTO 
OLHAR JOVEM, com CNPJ n° 06.767.792/0001-00, sediado na 
Avenida Colares Moreira, Edif. Multiempresarial, N° 10, Sala 708, 

São Luis/MA, CEP: 65.075-440, neste ato representada por seu presi-
dente, Sr. THIAGO WANDERSON REIS DOS SANTOS. brasi‘,ei-
ro, portador do RG n° 0229863332002-8 SSP/MA e inscrito no CPI' 
sob o n° 058.213.903-11, residente e domiciliado em São Luis/MA 
OBJETO: prorrogação "de oficio" do prazo de vigência referente 
ao Termo de Fomento n° 07/2022-SECMA por mais 180 (centg e 
oitenta) dias, com Início em 09/09/2022, e término em 08/03/2023 
BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriore, 
FORO: São Luis, Capital do Estado do Maranhão. DATA DE AS-
SINATURA: 08 de setembro de 2022. ASSINATURA: YURI AR-
RUDA MILHOMEMVALTER ARAÚJO DINIZ FILHOChefe (kl 
Assessoria JuridicalD N°840886-2. 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 69/ 
2022-SEGOV/MA PROCESSO N.° 0231852J2022JSEGOV/81A. 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
- SEGOV/MA, CNPJ n.° 24393.108/0001-50, representado por seu 
titular, DIEGO GALDINO DE AFtAUJO, CPF n." 016.580.903-37. 
CONTRATADA: MARCOS GONÇALVES AMORIM DOS SAN-
TOS, CNPJ n.° 31.237.638/0001-74, representeda por MARCOS 
GONÇALVES AMORIM DOS SANTOS, CPF ti.° 947.636.233-20. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a modificação da 
Cláusula Décima Terceira, Item 13.1, estabelecida no Contrato n." 
69/2022-SEGOV/MA, firmado entre as partes em 19 de outubro de 

2022. DO ACRÉSCIMO DA SUBCONCESSÃO E DA RESCI-
SÃO DA CONCESSÃO DE USO: O Item 13.1. da CLÁUSU1 
DÉCIMA TERCEIRA, constante no contrato n.° 69/2022-SEGON" 
MA, passará a viger nos seguintes termos: Será admitida a subdivkão 
e/ou sublocação do estabelecimento para terceiros, visando o descri% ol-
vimento das atividades inerentes, acessórias, ou complementares ao ser-
viço concedido, no total máximo de 08 (oito) novas unidades, desde titte 
o projeto para novas subdivisões seja previamente aprovado pelo setor 
de Engenharia do órgão Cedente, e que o vinculo contratual da SF.GOV 
seja imico e exclusivamente com a Concessionária Original, sendo c.,tzt 
a gestora e responsável frente à Administração Pública. FUNDAMEN-

TAÇÃO LEGAL: Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Lei Federal n.° 10.520/2002 e na Lei Federal nf 8.666/1993 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie. DATA DA AS-
SINATURA: 06/12/2022. São Luis — MA. DIEGO GALDINO DE 
ARAUJO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA 

RESENHA N° 07/2023 —ASSETUR/SSP PROCESSO N° 250559/2022 
— SSP, de 05/12/2022. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO N* 01/2023-
SSP. de 26/01/2023, do CONTRATO n" 80/2022-SSP, de 18/11/2022. 
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLI-
CA-SSP, de CNPJ n° 06.354.500/0001-08, e a Empresa S.O.S SU1 
REGASTE — COMERCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SI-

NALIZAÇÃO LTDA. de CNPJ n° 03.928.511/0001-66. OBJETO: 
Alteração do Contrato n°80/2022 — SSP, de 18/11/2022, com base na 
Cláusula Décima Sexta—DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. para 
proceder ao acréscimo no objeto do Contrato, no percentual de aproxi-
madamente 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do contra-
to, passando o valor global do contrato de, R$ 657.800.00 (seiscentos 



D.O. PUBLICAÇÓES DE TERCEIROS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE.008/2023. 
O Município de Santo Amaro do Maranhão/MA, Poder Executivo, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, tor-
na público para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local indicado fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, tendo por ob-
jeto a aquisição de combustível para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em conformidade 
com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do edital, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei n° 10.520, de 2002, 
Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n°8.078. de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n° 123, de 
2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993 
e as condições do Edital a realizar-se às 13:00 (treze) horas do dia 17 
de fevereiro de 2023. O Edital e seus anexos encontram-se à disposi-
ção dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
na Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N, Centro, Santo Amaro 
do Maranhão — MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço 
eletrônico www.comprassantoamaro.com.br. Esclarecimento adicio-
nal no mesmo endereço ou através do E-mail: cplsantoamaro,ma@ 
gmail.con ou na página portal.santoamaro.ma.gov.br. Santo Amaro 
do Maranhão/MA, 26 de janeiro de 2023. Izabel Cutrim dos Santos 
Neta Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Portaria: 04/2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO.ELETRÔNICO N°. PE.009/2023. 
O Município de Santo Amaro do Maranhão/MA, Poder Executivo, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento, torna público para conhecimento dos interessados que 
na data, horário e local indicado fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, 
tendo por objeto a seleção de empresa visando o REGISTRO DE 
PREÇOS para a futura e eventual prestação de serviços de Locação 
de Veículos, de interesse desta Administração Pública, em conformi-
dade com o Termo de Referência disposto no Anexo I do edital, o qual 
será processado e julgado em conformidade com a Lei n° 10.520, de 
2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n°8.078, 
de 1990- Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n° 
123. de 2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei n°8.666, de 
1993 c as condições do Edital a realizar-se às 16:00 (dezesseis) horas 
do dia 17 de fevereiro de 2023. O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, na Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N, Centro, Santo 
Amará do Maranhão — MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no en-
dereço eletrônico vo.vw.comprassantoamaro.com.br. Esclarecimento 
adicional no mesmo endereço ou através do E-mail: cplsantoamaro, 
ma(a).gmail.com,, ou na página portalsantoamaro.ma.gov.brSanto 
Amaro do Maranhão/MA, 26 de janeiro de 2023. Daniele Oliveira 
da Silva Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planeja-
mento Portaria N° 72J2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO /CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 
01/2023-CPL Torna público, para conhecimento dos interessados 
que realizará às 09:00 do dia 24 de março de 2023, sede da Prefei-
tura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, localizada na 
praça Getúlio Vargas — centro, licitação na modalidade Concorrência 
Publica 1%1* 01/2023/CPL do tipo técnica e preços cujo objeto é Con-
tratação de Sociedade de Advogados para prestação de serviços, de 
forma contínua, de assessoria e consultoria jurídica para atendimento 
das demandas extrajudiciais no ramo do direito administrativo, Mu-
nicipal, Constitucional, Fiscal, Controle e Processos Administrativos, 
conforme especificações do Projeto Básico e demais anexos e con-
forme, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos 

SEXTA- FEIRA. 03- FEVEREIRO -2023 23 
gratuitamente no endereço supra de 2' a 6° feira, no horário de 8.00 
às 12:00 horas. e-mail:eplsaodomingosana@ outlook.com ou wm 
aaodomingosdomaranhao.ma.gov.br.https São Domingos do Ma-
ranhão (Ma),31 de janeiro de 2023 - Jorges Fran Costa Ramalho 
Silva - PRESIDENTE DA CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos. DATA DA ABER-
TURA: 16/02/2023 às 09h00min, horário de Brasilia/DF. Local de 
Realização: Portal CP — www.cornprasaodomingos.com.fir 
e demais informações disponíveis em w ww.saodomingosdomara-
nbao.ma.gov.br ou pelo e-mail cplsaodorningos.mafa outlook,ehm. 
São Domingos do Maranhão (Ma),31 de janeiro de 2023 Jorges Ft an 
Costa Ramalho Silva — Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de sinalização horizontal, vertical e implantação de semá-
foro. DATA DA ABERTURA: 16/02/2023 às 14h00min, horário de 
Brasília/DF. Local de Realização: Portal CP — www.comprasaodo-
mingos.com.br Edital e demais informações disponiveis em
aaodomingosdomaran hao.ma.gov.br ou pelo e-mail eplsaodomin-
gos.ma@'outlook.com, São Domingos do Maranhão (Ma),3 I de ja-
neiro de 2023 Jorges Fran Costa Ramalho Silva — Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°114/2023 
- S.R.P OBJETO: Registro de preços para futura contratação de em-
presa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para o 
preparo da merenda escolar. DATA DA ABERTURA: 17/02/2023 
às 09h00min, horário de Brasilia/DF. Local de Realização: Portal 
CP — www.comprasaodomingos.com.br Edital e demais informa-
ções disponíveis em www.saodomingosdoma ran h ao.ma .gov.b r ou 
pelo e-mail colsaodonninaos.maO`outlook.com. São Domingos do 
Maranhão (Ma),31 de janeiro de 2023 Jorges Fran Costa Ramalho 
Silva — Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO 
MARANHÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ-
NICO N° 001/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS n" 
001/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0352/2022 O Muni-
cipio de Serrano do Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, toma público para conhecimento dos inte-
ressados que no Pregão Presencial em epigrafc. levado a efeito /1:. 
08h00min horas do dia 20 de janeiro de 2023. foi declarada vencedo-
ra do Certame a Empresa CCG CONSTRUÇÕES E TERRAPLANA-
GEM LTDA, inscrita no CNPJ n°. 05.638.550/0001-54. kca iruh 
na Av. Eng" Emiliano Macieira. Rodovia BR 135. KM II. n" 631!. 
Pcdrinha, Cep. 65.095-603, São Luis/MA. PUBLIQUE-SE Serrano 
do Maranhão, Maranhão, 24 de janeiro de 2023 Jonatas de Castro 
Costa Secretário Municipal de Planejamento e Gestão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO 
FRAGOSO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
008/2023.PREGÃO PREGÃO ELETRONICO N°002/2023 - SRP. 
O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO -MA, através da Prefeitura 
Municipal de Tasso Fragoso, torna público aos interessados que. com 
base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n* 005/2017, Decreto 
Municipal n° 005/2022 e Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Com-
plementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, 
aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n°8.666/93 e suas 
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Estado realiza obras preventivas em 
áreas de alagamento da Grande Ilha 
O governo do Maranhão, por 
meio da Secretaria de Estado 
de Infraeonstura (Sidra), 
está realizando os serviços 
de desobstrução da rede de 
água e esgoto, como parte 
das ações do Comitê Gestas 
de Prevenção e Assistência 
ás Populações Vitimas das 
Chuvas (CPAV). As ações 
estão em continuidade, nesta 
semana, em áreas como a do 
Mercado Central, no centro de 
São Luis. 
O Comitê for criado pelo 
governador Carlos Brandão 
com o objetivo de prevenir 
novos alagamentos e 
para promover medidas 
de reparação de danos 
causados pelas fones chuvas 
que atingem municípios 
localizados na Grande Ilha 
de São Luis. É formado por 
diversos orgãos.e secretarias 

lik
de Estado. Entre as ações de 
nfraestrutura em execução 
os locais, a assistência a rede 

de drenagem e a limpeza dos 
principais pontos de sarda de 
água. 
Alguns serviços já foram 
concluidos e outros estão 
sendo feitos em áreas como no 
Rio Paciência. na Marobinha; 
na Avenida Colares Moreira, 
próximo ao Curso Wellington: 
e nu Mercado Central, Centro. 
O secretário de Estado da 
Infraestrutura, Aparicio 
Bandeira, afirmou que os 
serviços do Comitê garantem 
maior resolutividade para os 
problemas ocasionados pelas 
forres chuvas. 
"O governador Carlos Brandão 
presa troado coin as intensas 

orwitoAcAo 

Unia área que esta recebendo oçoes dl? COMO de Prevençâo e o Mercado Central, no centro de São Luis 

chuvas, criou o Comité, 
composto não ui pela Sintra, 
mas por outras secretarias, e 
estamos atuando nesses pontos 
de alagamento para amenizar 
qualquer problema. Seguimos, 
juntos. com o principal 
objetivo de trabalharmos 
dando total celeridade e 
assistência para a população", 
afirmou o secretário. 

POPULAÇÃO 
APROVA 
A população das áreas onde 
OS SeTVIÇOS são feitos estão 
aprovando as obras e serviços. 
Moradora da Maiotnnha, 
Laubina Nascimento, contou 
que as ações de limpeza 
e drenagem melhoram. 

significauvamente, o dia a dia 
de quem reside na região. 
"Para o que estava, agora, está 
maravilhoso, nota 10. Quando 
chove, aqui fica precário, é um 
alivio o governo do Estado 
ter criado o Comitê Gestor 
de Prevenção e Assistência 
ás Populações Vitimas das 
Chuvas", elogiou Laubina 
Nascimento. 

comrrt 
Como pnncipal objetivo de 
prevenir novos alagamentos na 
Grande São Luis e promover 
medidas de reparação de 
danos causados pelas fones 
chuvas que atingem a cidade. 
o governador Carlos Brandão 
criou o Comité Gestor de 

Prevenção e Assistência 
ás Populações Vitimas das 
Chuvas (CPAV), no dia 25 de 
janeiro. 
As ações são feitas por meio 
de uma atuação conjunta entre 
vários órgãos e secretarias 
estaduais. Além da Sintra, 
participam as Secretarias de 
Estado de Desenvolvimento 
Social (Sedes), de Governo 
(Segov), Saúde (SESI de 
Planejamento (Seplan); 
Companhia de Saneamento 
Ambiental do Maranhão 
(Caema), Defesa Civil e Policia 
Militar do Maranhão (PNIMA). 
O cronograma de ores enção 
das chuvas começou na quinta-
feira (26) e prossegue em áreas 
como o Mercado Central 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS . S/N - CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 
04/2023 - S.R.P 

OBJETO. Reg:Stro de preços para futura contratação de 
empresa especializada no fornecimento de gêneros ali-
mentícios para o preparo da merenda escolar. 
DATA DA ABERTURA: 17/0212023 às 09h00min, horáno 
de BrasilialDf. 
Local de Realização. Portal CP - www.comprasaodomin-
gos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em v.ovw.saodo-
mingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail cplsaodo-
mingos.ma@oullook.com. 
São Domingos do Maranhão fMa),31 de janeiro de 2023 
Joroes Fran Costa Ramalho Silva - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ-
NICO N" 02/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta de residuos Sólidos 

urbanos. 
DATA DA ABERTURA: 16/02/2023 às 09h00min, ho-
rário de Brasilia/DF. 
Local de Realização Portal CP - www.comprasaodo-
mingos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www. 
saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail 
cplsaodomingos.maCoutlook.com. 
São Domingos do Maranhão (Ma),31 de janeiro de 
2023 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113,69010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇA0 /CONCORRENCIA PUBLICA N° 
01/2023-CPL 

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizara 
as 09 00 do dia 24 de março de 2023. sede da Prefeitura Munic-
ipal de São Domingos do Maranhão - MA, localizada na praça 
Gatilho Vargas - centro, licitação na modalidade Concorrência 
Publica N' 01/2023/CPL do tipo técnica o preços cujo objeto 
é Contrafação de Sociedade de Advogados para prestação de 
serviços, de forma continua, de assessoria e consuttona jundica 
Para atendimento das demandas extrajudiciais no ramo do di-
reito administrativo. Municipal. Constitucional, Fiscal, Controle e 
Processos Admin4rativos, conforme especificações do Projeto 
Básico e demais anexos e conformo, Este Edital e seus anexos 
poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no endereço 
supra de 2' a V feira. no horáno de 8.00 as 12.00 horas 
e-madcploaodomingosma@ outtook corri Ou seww.Sa0dOmin-
gostlomaranhao ma.gov.br.https 
São Domingos do Maranhão (Ma j,31 do janeiro de 2023- Jorges 
Fran Costa Ramalho Silva - PRESIDENTE DA CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 
03/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
preStação de serviços de sinalização horizontal, ver-
tical e implantação de semáforo. 
DATA DA ABERTURA: 16/02/2023 às 14h00rnin, ho-
rário de Brasília/DF. 
Local de Realização. Portal CP - www.comprasaodo-
mingos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www. 
saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail 
cplsaodomingos.ma@outlook.com. 
São Domingos do Maranhão (Ma),31 de janeiro de 
2023 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva - Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NE5NTON 
BELLO! MA 

AVISO DE ABERTURA 
PREGA0 ELETRÔNICO N' 031,2022 

AVISO DE ABERTURA DE UCITAÇÃO. A Proletur„ g. 
de Governador Nevrton Ballo/ MA, por meio da revfu-,.•,.. I: 9 
col. toma público aos interessados o ABERTURA 0.9 
Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 07 • If J • . 
em regime do Fornecimento, do tipo Me nOr preço zer 
tivando a Formação de registro do preços para futu,a .••• 
contratação de pessoa jundica para o tornei:Insert,: 
de expediente para atender as necessidades das dn,er,  ••••• 
lanas Municipais da Prefeitura municipal de Governai:-
Belfo/MA. para a data de 15 de fevereiro de 2023 ar 19'100,14-

- horano local de Governador Nevdon Ballo,MA. No endereça 
Av. Nozinho Brandão, SM. Governador Ntemon BOJO/Maca, int. 3 
CEP 65.363-000. Esclarecimentos adicionais poderá; 
dos através do e-mail. cplonb2021@gmail.com 3", de Arell, li 
2023 Valéria Adrielley Silvara Dozerra - Pregoeira 

Wt2 AVISO De UCITACAD 
PREGA° ELLTROMIC 11. 031.21121 - coa • REPOREI: AÇA° 

INTERESSADO Manclea.. Je , non - LIA meu d• E."... SR •reP,E. 
jos•reala 

OBJETO Acamar,. da Nammeree•ae.• ..,•••••••• • de aereaJ.J...• Ata,. e• 
reK•41•14.63* de Centre da latecla Mola do Cara. Yen. arr ••••• rc tl5rrs ...,•14, a e 
• eytnam emosiecem ingá emes anexim 

LICITAEAO ,P,çop&iaY. 
GATA E MORA DE DOM DAS PROPOSTA& Fr, os, OSEDR073 
Durar NORA ~Á DAI PROPOSTA& teor,  Oa 1101.2M 
DATA DE ABERTURA OU PROPOREM .• SISMO MUDOU. roer altb. Isolam -. 
LOCAL' weradamddoexempaapeablkasearntx REPEREACIA DE TEMPO. av e •e,4, . 
neunk,a• Muram itcrane• "mo,' •Non o.,••••• de.* ,tnesiorreacers , e. 
MG. ~.1 cco.aa *Remoa :Lyea no em eveneprollOaxempeaamulalum ara ae I. • 
md• Gene da Canad. das LeMer.,Maa Drace.MA loeslade Na...e m • 
'Peo reenn -504. no ad•tex da mi a na meg... • m•later• 

leamastEsenanove~es. 

Temo leveneeneoe 
OuNde SPre haaale 

PNemzee 

PREFEITURA MUNICIP 51.0F 55i/1 

!RR ATA sim AMO De LICITAÇiel / • ImaNIA el• Prema a' dei t. • 
O ahheeepae de Açadindáa. a,.i,da fe•ty•na Muna yal de lans,..emele e , 

..,aoln ert Prec.. a' OU ';`,C2 Lydo ...an• • ann, 1.. • • e. 
vau,. pare e.weney‘i. de emproa wyee•Ntellet.e era ler/n.4 Je twaed... 
• e•Yalm Jun •c• JJJ. melam Ibt.M.,41 ela pn.Jala de Comp. ewr•se era 
nen (bade 4.4., re..o rablu•de lerei, ruilen.m..d dm .5 em Coou. ' 
., na dm ses•Fes da Cornyá.lo i ,sfl,I de, lecemEle, eecgmed.• ,nEdae da • • I 
Je AE•déolta. lecalmst• lu ',venal* Nanla I eine se'. reevir a., 15a.-••• •. 
(ir 55 4}11-1XXI Lem-ee A mede. le .7,5W.., dum IJ Ar,., 
dm Me. na NI. da, oca•bra V'enot5k, Cantralet t .50o Ire valia • ,4••• , u • 
Mualc,aai do Açadánden, kxabtada na -'eia. SaeM y Fugaz . 5,4.1. 
.14.14A - C1.1. a5 ‘04)0 A J(en,. cl• • • • 

tmeamet”.. J.. Mona•pa, em 2' amas.», a :, 12.1 IT1.1.114, 

dope,Se• lee(nreyoJen pode. ao Mala. Ne.J.• Ao emlael ikijiaayb,41,gt, 
az me ar. teci...unem T..-n 5,50..inue hem.. vr.lor,~5 • . 
• celetney Açad.n.l.• MA dl de Usem. di 

AMEI n‘llalLIVEIR., lii S011Muk 
INTIÉ11/1 oh I tbrn-a 1.,Imalue, 

ESTADO DO If ARANHA° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 500 MATEUS 00 MARAMIÁO 

Cormssão Po,eraooerv de Lícitaçaio • CPL 

AVISOS DE UDITAC,490 PÚBLICA 
PREGÃO ELE im.INICO IP 00412023 • O Ahnee pene SM Nus, ' 
putfaco aos mtmessedos que. com baia na Loi M10.5204)2, 1)(Yr 
10.024/2019 o ~emente as disposON da Sm rf. 8.Nr 
rações poganores. Iara realiza( cl Gri530min Nano rir.Sasse.,•, 
levereind de 2023 ecitacho na modalidade Pregão filetrônic. 
tipo 1110110f preço por item, :revir pcv opoto o Regato do (Ir, 
eventual coneatação de empresa especialzada na ereSlação c 
nuterção prevensva e cornveva cem FOMO-ITERO de poças pv • 
motores. bem como serviços de gzincho, O. Prefelura de São I 
são publica acontecere pelo Me" nupilmonv.lotesamostaus.con 
disponi:ateado. na Integra no endereço eleintiseo ~micta-, 
si. httOSemmesaornaleus.ma.gorbri e airayea do °roei eps, -• 
gmaacom, e amarro do Solama de Informaglei para Controlado S. • 
Public. do Estado do Marannão (SINC•GCNTRATMAM e tante,' 
lidos alou obtidos na Sala da C4•11.15à0 Pnrrsdnerk de leÁltà,
Cernro Admodraixo localizam na Praça da Main:. ri. 42, -:E•f -. 
Centro - Sâo Notous si A, no FOISO clas UMCzarno (dto nadr.i v 
(doze horas) São Mateus/14A. 30 de lanara de :323 TACIAliF il -f J 
SA 0I1.117. Fincava Arunioffel 

AVISO DE UCITAÇÃO 
2' CONVOCAÇÃO 

O SENAR-A.R.-MA torna público que ira malva, PRO 
CEDIMENTOS LICITATORICS de•Ste certame. At,e,Y.c. 
descriminado' 
Processo n° 119/2022. 
MODALIDADE: Pregão Presenclal/Edital no 001‘2C.23-..)-
Çonvocaç100 
Data da Abertura: 27/0212023- 09:30 h 
OBJETO: Aquisição de veiculo automotor nove ,:erki las. 
Base Legal: Regulamento de Licitações e Contratos ct 
SE N AR. 
Local: Rua Humberto de Campos, 185, Centro, São Las 
- MA 
Editais: DiSpontveis no enoereço acima. Informaçó44. 
(98) 3311-3164,3311-3155: e-mail. cpl@seriar-ma.crg.'y 
ou patrimonio@senar-ma.org.br falar c/ Reginalde V'e'm 3 

William Diniz ou Jorge Nassar. 
São Luis. 01 de fevereiro de 2023 

William Diniz Silva 
Presidente da CPL 


